
  Proc. Administrativo 6- 46.308/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS - Gabinete do Secretario da Saúde 

Data: 17/05/2024 às 16:14:41

 

EXTRATO DO CONTRATO 28/2024 , para assinatura

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

Contrato_N_28_2024_CONCORRENCIA_19_2024_RAMON_AUGUILERA_EXTRATO_upa_central_doc.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eliana Aparecida Mori Hona... 17/05/2024 16:16:52 1Doc ELIANA APARECIDA MORI HONAIN CPF 054.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 473E-9E1A-4B92-AB8D 
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        EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO N° 028/2024 

CONCORRENCIA  N° 019/2024 – PROC. N° 5920/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 

CONTRATADA: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 11.823.795/0001-54       

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO UPA CENTRAL – “AMÉLIA BERNADINHO CULTRALE” - LOCAL:- AV. MARGINAL 
MARIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- ARARAQUARA-SP” 

 

, descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo parte integrante do presente contrato.” 

 

      Valor: R$ 2.470.793,92 

 
 
 
 
 
 

NAO N ORIGINAL 

______________________________ 
ELIANA AP. MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 473E-9E1A-4B92-AB8D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN (CPF 054.XXX.XXX-60) em 17/05/2024 16:16:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/473E-9E1A-4B92-AB8D
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  Proc. Administrativo 7- 46.308/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC - Equipe de Agentes de Contratação  - A/C Wagner T.

Data: 17/05/2024 às 16:30:22

 

Prezado Wagner dos Santos Tedesco - SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

segue extrato de contrato para publicação

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

Contrato_N_28_2024_CONCORRENCIA_19_2024_RAMON_AUGUILERA_EXTRATO_upa_central.doc

Contrato_N_28_2024_CONCORRENCIA_19_2024_RAMON_AUGUILERA_EXTRATO_upa_central_doc.pdf
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        EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO N° 028/2024 

CONCORRENCIA  N° 019/2024 – PROC. N° 5920/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 

CONTRATADA: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 11.823.795/0001-54       

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO UPA CENTRAL – “AMÉLIA BERNADINHO CULTRALE” - LOCAL:- AV. MARGINAL 
MARIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- ARARAQUARA-SP” 

 

, descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo parte integrante do presente contrato.” 

 

      Valor: R$ 2.470.793,92 

 
 
 
 
 
 

NAO N ORIGINAL 

______________________________ 
ELIANA AP. MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 8- 46.308/2024        978/1671



  Proc. Administrativo 8- 46.308/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SOSP - Gabinete do Secretario de Obras e Serviços Públicos  - A/C Renata B.

Data: 17/05/2024 às 16:31:36

 

Renata Cristina Bratfisch - SOSP

Segue Contrato finalizado para prosseguir com a   execução de ordem de serviço. 

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

1Doc:  Proc. Administrativo 9- 46.308/2024        979/1671
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Proc. Administrativo 9- 46.308/2024

De: Leilane W. - SMS-CGSA-GGCFEC

Para:  -  

Data: 20/05/2024 às 10:23:05

Setores envolvidos:

SMS, SOSP, SMS-CGSA-GGCFEC, SMS-CGSA-GSC, SOSP-COP-GFO, SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

CONTRATO INICIAL OBRA UPA CENTRAL

 

 Rosemeire Zaccaro - SMS-CGSA-GSC

Segue recibo em anexo.

Att,

_

Leilane Cristina Wakim

Gerencia de Gestão Contábil, Financeira, Exec. e Controle Orçamentário

Anexos:

Seguro_Garantia.docx
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|D)  VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1D41-67FF-346B-50EC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEILANE CRISTINA WAKIM (CPF 342.XXX.XXX-55) em 20/05/2024 10:27:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/1D41-67FF-346B-50EC
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  Proc. Administrativo 10- 46.308/2024

De: Lucilei L. - SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/05/2024 às 10:42:12

 

Prezada Rosemeire:

Publicações anexadas.

_

Lucilei Roberta Ligabô 

Assistente administrativo

Anexos:

Contrato_028_Publicacao_DO.pdf

Contrato_028_Publicacao_Folha_da_Cidade.pdf

Contrato_028_Publicacao_Gazeta.pdf

1Doc:          982/1671



E
documento> Prodesp ausinado,

GOVERNODOESTADO digitalmente
o DE SÃO PAULO

segunda-feira, 20 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (95) – 3

 Decisão do Prefeito. Processo 27/24 - Pregão 22/24. OBJE-
TO: Aquisição de veículo automotor zero km. Resolve, por bem, 
suspender “sine die” a data prevista para o recebimento e julga-
mento das propostas, em função de readequação do descritivo 
relativo ao objeto. Andradina, 17 de maio de 2024. Mario Celso 
Lopes - Prefeito.

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
 Extrato de Aditamento Contratual. PROCESSO LICITATÓ-

RIO 56/2022 - CONCORRÊNCIA 04/2022. Objeto: contratação 
de empresa especializada para reforma da EMEF Maria Vera 
Quental Tamai. Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ANDRADINA. Contratado: A.R. DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Fica ajustado entre as partes o ACRESCIMO no valor de R$ 
373.554,15 (trezentos e setenta e três mil, quinhentos e cin-
quenta e quatro reais e quinze centavos), e SUPRESSÃO no valor 
de R$ 530.803,18 (quinhentos e trinta mil, oitocentos e três 
reais e dezoito centavos). As demais cláusulas e condições do 
contrato permanecem inalteradas. Data: 16 de maio de 2024. 
Mario Celso Lopes - Prefeito.

 ANGATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – PROCESSO Nº 
022/2024

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGA-
TUBA, REALIZARÁ LICITAÇÃO, na MODALIDADE PREGÃO, na 
FORMA ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR 
PREÇO” POR LOTE e MODO DE DISPUTA ABERTO, nos termos 
da Lei nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas no Edital. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE TUBOS DE CONCRETO, VIGAS DE MADEIRA E MATERIAIS 
COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS DEMADAS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIA ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Sessão de disputa de preços: 06 de 
junho de 2024, às 09:00 horas. LOCAL: Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL https://bllcompras.com/. Maiores informações 
através do telefone: (15) 3255-9503. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site: www.angatuba.sp.gov.br e www.bll.
org.br e https://pncp.gov.br/. Angatuba, 17 de maio de 2024. 
NICOLAS BASILE ROCHEL. PREFEITO MUNICIPAL.

 COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - PROCESSO Nº 

019/2024. A Prefeitura do Município de Angatuba, através do 
Sr. Prefeito Municipal, torna pública a REVOGAÇÃO da licitação 
supramencionada, que tem como OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS 
DE MATERIAIS ESCOLARES PELA MODALIDADE DE REGISTRO 
DE PREÇOS COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, ENSINO FUNDA-
MENTAL I E II, DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA/SP, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIA ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, por razões de interesse público devidamente 
justificada no processo licitatório. Nos termos do artigo 165 
inciso I “d” da lei 14.133/21 e alterações posteriores, fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis para eventuais recursos. Gabinete 
do Prefeito, 17 de maio de 2024. NICOLAS BASILE ROCHEL. 
PREFEITO MUNICIPAL.

 APARECIDA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA

 HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico 004/2024
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de hor-

tifrutigranjeiros necessários para o preparo da merenda escolar, 
a fim de atender a demanda das escolas municipais, creches e 
entidade filantrópica durante o ano letivo de 2024. HOMOLOGO 
o procedimento licitatório às empresas COMERCIAL SUL MINEI-
RA DE ALIMENTOS EIREELI EPP, CNPJ 11.478.867/0001-73, no 
valor de R$ 104.881,00. ILUMINARE COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ 08.600.856/0001-00, no valor de R$ 438.338,00. 
TOTALCOOPER COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 42.898.766/0001-85, no valor de 
R$ 8.872,00. TRANS HORTI TRANSPORTE E ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 07.655.081/0001-07, no valor de R$ 105.190,00. LUIZ 
CARLOS DE SIQUEIRA - Prefeito Municipal

 CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023 - EXTRATO DE CON-
TRATO

Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida. Contratada: 
28.871.836 ALEXANDRE DE JESUS YANEZ ECHEVERRIA, CNPJ: 
28.871.836/0001-80, no valor de R$ 19.200,00. Data Assina-
tura do Contrato: 08/03/2024. Inicio da Vigência: 08/03/2024. 
Objeto: credenciamento de monitores de Educação Física para a 
execução de aulas e projetos nas áreas vinculadas à Secretaria 
Municipal de Esportes Lazer do Município de Aparecida/SP, 
objetivando o atendimento de crianças, adolescentes, jovens, 
mulheres, famílias e idosos residentes no Município. LUIZ CAR-
LOS DE SIQUEIRA - Prefeito Municipal

 APIAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAÍ

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
A Prefeitura do Município de Apiaí/SP torna público aos 

interessados que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 21/2024 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE SEGURANÇA NA 
PRAÇA ALBERTO DIAS BAPTISTA, especificações e condições 
descritas no edital e seus anexos, que estará disponível a partir 
de 20/05 no https://licitacao.apiai.sp.gov.br/. Terá recebimento 
das propostas até dia 05/06/2024 as 9h na plataforma da bll.
org.br, sessão de disputa no mesmo dia as 9h30min

 ARANDU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU

 AVISO CONVOCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU – COMISSÃO PER-

MANETE DE LICITAÇÃO – AVISO DE CONVOCAÇÃO ABERTURA 
ENVELOPE PROPOSTA CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 01/24

Objeto: A comissão de licitação, torna público convocação 
da Empresa JRB MONTAGENS DE ESTRUTUIRAS METALICAS 
NOVO HORIZONTE LTDA - EPP, devidamente Habilitada/ Clas-
sificada, na CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 01/24, para abertura 
do envelope proposta, no dia 23 de Maio de 2024, as 15:00, 
no setor de licitação, local Prefeitura Municipal Arandu, Rua 
Dezenove de março 480, centro Arandu/SP, fone(14) 3766-9022 .

ROSELI DA SILVA SOUZA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 AVISO DE EDITAL
PROCESSO nº 47/24
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/24
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS para futura contratação de empresa especializada 
em fornecimento e instalação de alambrado com mourões de 
concreto e tubos de aço carbono, e manutenção dos existentes 
para atender as necessidade da administração pública munici-
pal, conforme termo de referência.

MODALIDADE: Pregão Presencial
ABERTURA: 05 de Junho de 2024.
HORÁRIO:10:00 horas

LOCAL: Prefeitura Municipal de Arandu, sito a Rua Dezeno-
ve de Março, 480 – Centro – Arandu/SP.

Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (14) 3766-9022 ou na Rua Dezenove de Março, 480 – 
Centro – Arandu/SP.

Arandu, 17 de Maio de 2024.
ROSELI DA SILVA SOUZA
Pregoeira
 AVISO EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/24
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/24
OBJETO (resumido). A presente licitação tem por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS, contratação de empresa para forneci-
mento de forma parcelada de massa asfáltica, composta por 
concreto betuminoso pré-misturado a frio – PMF “C” do DER, 
com adição de aditivo químico para aumento de estabilidade 
e adesividade, para execução dos serviços de manutenção e 
conservação das vias públicas urbanas e vicinais, através de cor-
reções pontuais de tapa buracos e remendos superficiais, bem 
como o emprego de mão de obra, ferramentas e equipamentos 
necessários. conforme especificação do Termo de Referência 
anexo ao edital.

.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
ABERTURA: 04 de Junho 2024.
HORÁRIO: 10:00 horas
Edital em seu inteiro teor estará à disposição dos interes-

sados no site www.arandu.sp.gov.br ou no site www.bll.org.br.
Melhores informações poderão ser obtidas através do 

telefone (14) 3766-9022 ou E-mail: licitacao@arandu.com.br .
Arandu, 17 de Maio de 2024.
ROSELI DA SILVA SOUZA
Pregoeiro
 AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO -CREDENCIAMENTO 

Nº 04/24
O Município de Arandu, sediado na Rua /Dezenove de 

março, 480, CEP; 18710-009, neste ato representada pelo Sr. Pre-
feito Municipal FLAVIO CARLOMAGNO GALHEGO, torna público 
que estará recebendo, Inscrição no período de 21/05/2024 
a 05/06/2024 das 08h00min às 12h00min das 14h30min ás 
17h00min na sede desta Prefeitura, no Setor de Licitações e 
Contratos, sito a à Rua 19 de Março, 480, Centro, Arandu, Estado 
de São Paulo, CEP 18.710-009. para fins de Credenciamento 
para Credenciamento contratação de empresa com especia-
lizada para prestação de serviços técnicos, regência, ensaio e 
arranjos da banda municipal, conforme especificações do Termo 
de Referência anexo ao edital. De acordo com Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.259/23 de 02 de janei-
ro de 2024. O protocolo deverá ser feito com toda documenta-
ção citada acima, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Arandu, situado a Rua dezenove de março, nº 480, Centro 
– Arandu - SP, o qual será encaminhado ao setor de licitação.

Melhores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (14) 3766-9022 ou 37669025 na Rua Dezenove de Março, 
480 – Centro – Arandu/SP, E-mail: licitacao@arandu.sp.gov.br .

Arando, 17 de Maio de 2024
FLAVIO CARLOMAGNO GALHEGO
Prefeito Municipal

 ARARAQUARA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

 SECRETARIA DA SAÚDE
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 024/2024
CONCORRENCIA N° 007/2024 – PROC. N° 5461/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – 

SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
CONTRATADA: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.823.795/0001-54
OBJETO: ““OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA VILA XAVIER, LOCALIZADA NA RUA JOSÉ DO 
PATROCÍNIO, 660 – VILA SANTA MARIA - ARARAQUARA

, descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato.”

Valor: R$ 2.251.000,00
NAO N ORIGINAL
______________________________
ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 026/2024
CONCORRENCIA N° 018/2024 – PROC. N° 5773/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – 

SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
CONTRATADA: FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA
CNPJ: 53.591.103/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA CMS 
PARQUE CECAP “DR. RENATO GUIMARÃES BASTOS - LOCAL:- 
RUA MAJOR DO EXÉRCITO ANTÔNIO DO AMARAL BIAVATTI, 
347 – PARQUE CECAP – ARARAQUARA/SP

descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato. ”

Valor: R$ 387.700,00
NAO N ORIGINAL
______________________________
ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 027/2024
CONCORRENCIA N° 017/2024 – PROC. N° 5755/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – 

SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
CONTRATADA: POLO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA
CNPJ: 47.924.951/0001-10
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OBRA DE REFORMA DA U.S.F. “ADOLFO LÉO”, LOCA-
LIZADA NA RUA JOÃO MASCIA, N.º 693, JARDIM MARIVAN 
- ARARAQUARA/SP

descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato. ”

Valor: R$ 323.755,15
NAO N ORIGINAL
______________________________
ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 028/2024
CONCORRENCIA N° 019/2024 – PROC. N° 5920/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – 

SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
CONTRATADA: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.823.795/0001-54
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO UPA CENTRAL – 
“AMÉLIA BERNADINHO CULTRALE” - LOCAL:- AV. MARGINAL 
MARIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- ARARAQUARA-SP”

, descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato.”

Valor: R$ 2.470.793,92
NAO N ORIGINAL
______________________________
ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
VALE DO PARANAPANEMA - SAÚDE
 Aviso de Homologação e de Adjudicação. Pregão Eletrônico 

001/2024 - Processo 04/2024. Registro preços para material hos-
pitalar para SAMU/Assis. Homologado o processo e Adjudicado o 
objeto às empresas: PLACIDO COM. DE MAT. CIR. E HOSP. EIRELI 
ME CNPJ nº 25.123.729/0001-86: itens 05-R$144,00; 06-R$110,00; 
09-R$166,00; 11-R$2,35; 17-R$59,00; 18-R$48,30; 20-R$113,00; 
26-R$2,00; 27-R$200,00; 28-R$180,00; 29-R$300,00; 30-R$190,00; 
31-R$290,00; 32-R$2.100,00; 33-R$106,00; 39-R$24,00; 
40-R$0,38; 42-R$8,00; 43-R$18,00; 44-R$10,00; 46-R$13,70; 
48-R$591,90 e 49-R$590,00; DORA MEDICAMENTOS LTDA 
EPP CNPJ 30.936.479/0001-33: itens 07-R$97,00; 08-R$97,00; 
22-R$0,14 e 47-R$126,00; MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI CNPJ 06.189.855/0001-99: item 45-R$230,00; AVTMEDICAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ 25.290.718/0001-90, 
nos itens nº 24-R$1,30 e 25-R$1,30; W.A. COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA., CNPJ 43.232.006/0001-05: itens nº 21-R$111,00; 
36-R$150,00; 37-R$150,00 e 38-R$150,00; Itens desertos: 03, 04, 
10, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 23, 35 e 41. Itens Fracassados: 01, 02 e 
34. Íntegra em www.civap.com.br.

Assis, 13 de maio de 2024. Marcelo de Souza Pecchio - 
Presidente

 ATIBAIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

 AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de Ati-
baia, torna público para conhecimento dos interessados a 
abertura das seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
19.288/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 018/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada com fornecimento de 
material e mão de obra para construção de cobertura para o 
campo de Gateball, localizado à Rua Virgílio Moraes, 192, bairro 
Loanda/Atibaia/SP. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/24 ÀS 
09H00. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.782/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 149/2024. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de mobiliário urbano (bancos e lixeiras em 
fugê, concreto e madeira), playground e pet play, para uso 
da Secretaria de Serviços e demais secretarias, com entregas 
parceladas pelo período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 05/06/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 06/06/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 25.433/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2024. OBJETO: 
aquisição de mobiliário de escritórios diversos, destinados ao 
paço municipal, contemplando áreas administrativas, salas de 
reunião, recepção, atendimento ao contribuinte, entre outros. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 05/06/24 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/24 ÀS 08H30. PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 25.690/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
151/2024. OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição 
e instalação de brinquedo de parque com instalação inclusa, 
destinados ao uso dos alunos das unidades escolares da rede 
municipal de ensino, com entregas parceladas, pelo período de 
12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
05/06/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/24 
ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 25.877/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 152/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material hospitalar para uso do departa-
mento de assistência farmacêutica (insumos para diabetes)_lista 
03/2024, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/06/24 
ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 04/06/24 ÀS 08H30. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R. 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
17 de Maio de 2.024. Sidney de Oliveira Poloni- Secretário de 
Administração. AVISO - NOVA DATA - PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 22.235/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa de assessoria técnica para implantação 
e capacitação de novo modelo de gestão do atendimento ao 
público nas formas presencial, telefônico, web, mobile, site, 
portal da transparência e ouvidoria, pelo período de 24 meses. 
O Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições, comunica 
que foi REDESIGNADO para as 08h30 do dia 05/06/2024 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS e INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 05/06/24 ÀS 08H31. Informamos que a ATA 
DE ESCLARECIMENTO encontra-se disponível nos sites http://
www.atibaia.sp.gov.br e http://www.portaldecompraspublicas.
com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
em dias úteis das 10 h às 16 h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 17 
de Maio de 2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de 
Administração. CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA QUALIFICAÇÃO 
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE - A Prefeitura 
da Estância de Atibaia, por meio da Secretaria de Administração, 
torna público e dá conhecimento aos interessados a abertura do 
Edital de Qualificação: -EDITAL DE QUALIFICAÇÃO Nº 001/24, 
PROCESSO Nº 26.120/2024 OBJETO: QUALIFICAÇÃO de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 
sejam dirigidas à área da saúde, como Organizações Sociais 
no âmbito do Município da Estância de Atibaia. RECEBIMEN-
TO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Os envelopes 
contendo o requerimento de Qualificação e a documentação 
das Entidades deverão ser entregues na Sala de Licitações da 
Secretaria de Administração, à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila 
Rica – CEP: 12.940.412 – Atibaia/SP, até a realização da sessão 
pública no dia 25 de junho de 2024 impreterivelmente às 9 
horas. Informamos aos interessados que o Edital na íntegra 
está disponível no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
www.atibaia.sp.gov.br – Qualificação. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Secretaria de Administração, Rua Bruno Sargiani nº 100, Vila 
Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, aos 16 dias do mês de maio 
de 2024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

 AURIFLAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA

 Processo Administrativo 0200002873/2.024-Processo Lici-
tatório 67/2.024- Pregão 17/2.024. O Município de Auriflama-SP 
através da Prefeita Sra. Katia Conceição Morita de Carvalho torna 
público, a todos interessados, que se encontra aberto Processo 
Licitatório na modalidade Pregão - SRP, na forma Eletrônica, obje-
tivando a aquisição de computadores para atender as necessida-
des do Departamento de Administração e Finanças. As Propostas 
e Documentos serão recebidos virtualmente no site www.bllcom-
pras.org.br até o dia 04/06/2.024 às 08:30 horas, conforme espe-
cificações e normas contidas no Edital e seus anexos, disponíveis 
no site www.auriflama.sp.gov.br. Auriflama, 20 de maio de 2024.

 AVARÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ

 AVISO DE EDITAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – PROCESSO Nº 

116/2024
Objeto: Credenciamento de empresas para serviços médicos 

de ortopedia
Data de Encerramento: 03 de julho de 2024 às 08:30 horas, 

Dep. Licitação
Data de abertura: 03 de julho de 2024 às 09 horas

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 ESCLARECIMENTO I
Vimos, através deste, em relação à Concorrência 024/2024, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM VIAS PÚBLICAS - Local: CENTRO E VILA KARÚ (VILA XAVIER) 
– ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL e à Con-
corrência 025/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMEN-
TO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS - Local: VILA FERROVIÁRIA 
– ARARAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL, tendo em 
vista pedidos de esclarecimentos, expor o que segue:

Questão: Referente ao item 05.03 deste edital entendemos 
que a apresentação da comprovação da exequibilidade da 
proposta (Anexo XI – Demonstração de Exequibilidade), quando 
necessário, será exigida somente após a realização dos lances e 
somente da empresa vencedora.

Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA: SIM. Tendo em vista que os valores ofertados 

inicialmente poderão sofrer alterações devido à possibilidade de 
lances, caso a proposta final tenha desconto além do previsto 
em lei, o licitante deverá apresentar sua planilha de custos a fim 
de comprovar sua exequibilidade.

Araraquara, 17 de maio de 2.024
LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO
Agente de Contratação
 RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 015/2023
PROCESSO Nº 4044/2023
Vimos, através deste, em relação ao Edital de Concorrência 

Pública nº 015/2023, cujo objeto visa à CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE GESTÃO E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA, NO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, tendo 
em vista pedido de impugnações pelas empresas G TECH 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 
e EPLANCCO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E 
CONCESSÕES LTDA, expor o que segue:

A integra da análise das impugnações, se encontra disponi-
bilizada no site do Município através do link, https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-con-
tratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas. Deste 
modo, é medida de rigor que a peça impugnatória apresentada 
de forma extemporânea seja improvida, mantendo-se integral-
mente o Edital, em razão de seu caráter protelatório e da ausên-
cia de relevância, pertinência e verossimilhança dos argumentos 
apresentados sem maior lastro.

Araraquara, 17 de maio de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI
Comissão Especial de Licitação
Presidente

 ARARAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO 
AMBIENTE
 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023: - OBJETO: Registrar 

preços para aquisição parcelada de diversos materiais hidráuli-
cos, Tubo PVC Defofo e Tubo PEAD Corrugado para Esgoto, pelo 
período de 12 meses, conforme as especificações deste Termo de 
Referência. O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto do Município 
de Araras, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Sr. João Marcelo Franchozza, Presidente Executivo, 
HOMOLOGA a presente licitação à empresa VS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA EPP, 
CNPJ 27.572.655/0001-90, vencedora do Lote nº 18, no valor 
total de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).

Araras, 17 de maio de 2024.
João Marcelo Franchozza
Presidente Executivo
Marluce Natália de Góes Lima
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

 ASPÁSIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASPÁSIA

 A Prefeitura Municipal de Aspásia-SP avisa que se encontra 
aberta a Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 
01/2.024, com critério de julgamento menor preço global, por 
meio da utilização da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil 
- BLL www.bll.org.br, que objetiva a Contratação de empresa 
especializada para Reforma do Prédio de Múltiplo Uso, conforme 
Termo de Convênio 100548/2024, firmado entre o Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de Governo e Relações Institucio-
nais e o Município de Aspásia-SP. Data e horário do recebimento 
das propostas: até às 08h30min do dia 07/06/2024. Data e 
horário do início da disputa: 09h30min do dia 07/06/2024. O 
edital completo estará à disposição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, no sitio Eletrônico do Município: aspasia.
sp.gov.br e Portal Nacional de Compras Públicas.

Aspásia, 17 de maio de 2024. Ivan de Paula - Prefeito 
Municipal

 ASSIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

 COMUNICADO
Ref.: Processo 194/23 - Concorrência 1/23 - Alienação do 

domínio pleno de imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Assis. Comunicamos o indeferimento do recurso interposto 
pela empresa TAKT SOLUÇÕES LTDA., conta a decisão da 
Comissão de Licitações, que retirou do certame o item 04 do 
objeto da licitação. Mantida todas as decisões constante da Ata 
de Julgamento de Habilitação. Comunicamos ainda a abertura 
dos envelopes de nºs 02 - Propostas, das licitantes habilitadas 
para o dia 23/05/2024 às 10:00h no mesmo local. Informações: 
(18) 3321-2500.

Assis (SP), 17 de maio de 2024.
Ivan Décio Serra - Presidente da Comissão de Licitações

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA
 Aviso de Homologação e de Adjudicação. Pregão Eletrônico 

05/2024 - Processo 012/2024. Registro de preços para fraldas 
descartáveis para municípios consorciados. Homologado o pro-
cesso e adjudicado o objeto às empresas: PREVENÇÃO COML. 
HOSP. LTDA.-EPP, CNPJ 01.371.480/0001-80: item 10-R$0,91; 
CIRURGICA UNIÃO LTDA., CNPJ 04.063.331/0001-21: item 
01-R$1,35; BELLAMED PROD. HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 
31.498.120/0001-94: itens 06-R$0,49; 07-R$0,55 e 08-R$0,62, 
e M.N.P. CUSTÓDIO COM. DE PROD. HOSPITALARES, CNPJ 
03.402.979/0001-12: itens 02-R$1,27; 03-R$1,32 e 04-R$1,38. 
Fracassado item 05 e revogado item 09. Íntegra em www.civap.
com.br

Assis, 16 de maio de 2024. Marcelo de Souza Pecchio - 
Presidente

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 20 de maio de 2024 às 05:04:49

1Doc:  Proc. Administrativo 20.849/2024  |  Anexo: Contrato_028_Publicacao_DO.pdf (1/1)        983/1671



 
CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administraçãoda Prefeitura

do Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicaçãodesta Convocação, na Gerência de

Desenvolvimentode Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos

documentos que comprovem os requisitos mínimos,conformeexigido no Edital do Concurso, para

fins de realização de exames pré-admissionais e posterioradmissão

ENGENHEIROAMBIENTAL - ConcursoPúblico nº 004/2023 
CLAS. INSC. NOME >  459005486,   LUCAS AUGUSTO DOSREIS BECO 

O não comparecimento no prazo estipulado acima,

implicarána perda do direito à vaga

Secretaria Municipal de Administração, 17 (dezessete)

de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro)

JULIANAFRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipal de Administração

 
CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura

do Município de Araraquara,CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicaçãodesta Convocação, na Gerência de

Desenvolvimentode Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munidos dos

documentos que comprovem os requisitosmínimos,conformeexigido no Edital do Concurso, para

fins de realização de examespré-admissionaise posterioradmissão

iblico nº 004/2023    
    

CLAS. INSC. NOME

1 459005105| GUSTAVO LOPESDA ROCHA

2 459000540| LEONARDOCABRERA PARRA RAMOS 
O não comparecimento no prazo estipulado acima,

implicarána perda do direito à vaga.

Secretaria Municipal de Administração, 17 (dezessete)

de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro)

JULIANAFRANCISCOLUJAN
Secretária Municipal de Administração

 
CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura

do Município de Araraquara, CONVOCAos candidatos abaixo relacionados, para comparecerem

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicaçãodesta Convocação, na Gerência de

Desenvolvimentode Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munidosdos

documentos que comprovem os requisitosmínimos,conformeexigido no Edital do Concurso, para

fins de realização de examespré-admissionais e posterioradmissão

TÉCNICOEMNUTRIÇÃOE DIETÉTICA— Concurso Público nº 005/2023   
  

CLAS. INSC. NOME

1 441008999| LENICE TONIAPESSOANICEAS DE MORAES

2 441000304|MARIANA GOUVEA RODRIGUES   
O não comparecimento no prazo estipulado acima,

implicarána perda do direito à vaga.

Secretaria Municipal de Administração, 17 (dezessete)

de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro)

JULIANAFRANCISCOLUJAN
Secretária Municipal de Administração

 
CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administraçãoda Prefeitura

do Município de Araraquara, CONVOCAos candidatos abaixo relacionados, para comparecerem

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicaçãodesta Convocação, na Gerência de

Desenvolvimentode Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátrianº 1435 - Centro, munidosdos

documentos que comprovem os requisitos mínimos,conformeexigido no Edital do Concurso, para

fins de realização de exames pré-admissionais e posterioradmissão

ARQUITETOURBANISTA- ConcursoPúblico nº 004/2023   
  

CLAS. INSC. NOME

1 459000931|RAPHAELAREZENDEARIZA

2 459001871|DIANNY ELISMARADE OLIVEIRAGONCALVES   
O não comparecimento no prazo estipulado acima,

implicarána perda do direito à vaga.

Secretaria Municipal de Administração, 17 (dezessete)

de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro)

JULIANAFRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 073 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da RepúblicaFederativa do Brasil,

RESOLVE.

Art, 1º Nomear o (a) candidato (a) LUCAS AUGUSTO DOS REIS BECO
portador do RG nº 38.331465-3 para o cargo público efetivo de ENGENHEIRO
AMBIENTAL, Ref. 1500, Tabela IV, Anexo I-€, nos termos da Lei Complementar nº 937
de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital
nº 004/2023.

An, 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024,

JULIANA FRANCISCO LUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 074 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

RESOLVE.

Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) GUSTAVOGOMES VIEIRA portador do
RG nº 30.053.049-0 para o cargo público efetivode ENGENHEIROELETRICISTA,Ref.
1500, Tabela IV, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementarnº 937 de 22 de dezembro de
2020, em virtudede aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 004/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de mai

de 2024.

JULIANA FRANCISCO LUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 075 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da RepúblicaFederativa do Brasil, 

RESOLVE.

Art, 1º Nomear o (a) candidato (a) GUSTAVOLOPES DA ROCHA portador
do RG nº 53.321.534-1 para o cargo públicoefetivo de ENGENHEIROCIVIL, Ref. 1500,
Tabela IV, Anexo IC, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,
em virtudede aprovação no concurso públicoregidopelo Edital nº 004/2023.

Art, 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024

JULIANA FRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 076 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exerciciodas atribuições conferidas pelo

Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da República Federativado Brasil,

RESOLVE.

Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) LEONARDO CABRERA PARRA
RAMOSportador do RG nº 58.037.650-3 para o cargo público efetivo de ENGENHEIRO
CIVIL,Ref. 1500, Tabela IV, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementarnº 937 de 22 de
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº
004/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024.

JULIANA FRANCISCO LUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 077 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da RepúblicaFederativa do Brasil, 

RESOLVE.

Art, 1º Nomear o (a) candidato (4) RAPHAELAREZENDE ARIZA portador
do RG nº 18406474 para o cargo público efetivo de ARQUITETO URBANISTA,Ref.
1500, Tabela IV, Anexo E-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de
2020, em virtudede aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 004/2023.

Art, 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024

JULIANA FRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 078 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da RepúblicaFederativa do Brasil,

RESOLVE.

Art, 1º Nomear o (a) candidato (a) DJANNY KLISMARA DE OLIVEIRA
GONCALVES portador do RG nº 40.785.690-0 para o cargo público efetivo de
ARQUITETO URBANISTA,Ref. 1500, Tabela IV, Anexo I-C, nos temos da Lei
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso
públicoregidopelo Edital nº 004/2023.

Ant, 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024,

JULIANA FRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 079 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da RepúblicaFederativa do Brasil, 

RESOLVE:

Art, 1º Nomear 0 (a) candidato (a) MARCELA REBELLO DE MENEZES
portador do RG nº 41.760.517-1 para o cargo público efetivo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, Ref. 27, Tabela 1, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº
937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo
Edital nº 005/2023.

Art, 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024,

JULIANA FRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 080 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exerciciodas atribuições conferidas pelo

Decreto nº 12.447,de 13dejaneiro de 2021, bem como considerandoo inciso II do art. 37 da

Constituição Federal da República Federativado Brasil,

RESOLVE.

Art, 1º Nomear o (a) candidato (a) LENICETONIA PESSOA NICEAS DE
MORAES portador do RG nº 37.042.943-6 para o cargo público efetivode TÉCNICOEM
NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, Ref. 63, Tabela 1, Anexo IC, nos termos da Lei
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso
públicoregidopelo Editalnº 005/2023.

Ant, 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024.

JULIANA FRANCISCOLUJAN
SecretáriaMunicipalde Administração

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAADM Nº 081 DE 17 DE MAIO DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 12.447, de 13dejaneiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da

ConstituiçãoFederal da RepúblicaFederativa do Brasil,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) MARIANA GOUVEA RODRIGUES
portador do RG nº 40.853.268-3 para o cargo público efetivo de TÉCNICO EM
NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, Ref. 63, Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso
públicoregido pelo Edital nº 005/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na datade sua publicação.

Secretaria Municipal de Administraçãode Araraquara, 17 (dezessete)de maio
de 2024.

JULIANA FRANCISCO LUJAN
SecretáriaMunicipal de Administração

 
     Prefeitura

N Municipalde
Y Araraquara

SecretariaMunicipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2024

CONCORRENCIA Nº 018/2024— PROC. Nº 5773/2024

CONTRATANTE: PREFEITURAM. DE ARARAQUARA— SECRETARIAMUNIC. DE SAÚDE

CONTRATADA:FLORESTANA CONSTRUÇÕESE SERVIÇOSLTDA

CNPJ: 53.591.103/0001-30

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOSDE
ENGENHARIAPARAA REFORMA DA CMS PARQUE CECAP “DR. RENATO
GUIMARÃESBASTOS - LOCAL:- RUA MAJOR DO EXÉRCITO ANTÔNIO DO AMARAL
BIAVATTI,347 - PARQUE CECAP - ARARAQUARA/SP
descritivoe demais anexos do edital que ficam fazendo parte integrantedo presente contrato.”

Valor: R$ 387.700,00

ELIANAAP. MORI HONAIN

Secretária Municipalde Saúde

Prefeitura
Municipal de
Araraquara
SecretariaMunicipal

de Saúde 
EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº 027/2024

CONCORRENCIANº 017/2024 — PROC. Nº 5755/2024

CONTRATANTE:PREFEITURAM. DE ARARAQUARA— SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE

CONTRATADA:POLO ENGENHARIAE EMPREENDIMENTOSLTDA

CNPJ: 47.924.951/0001-10

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA OBRA DE REFORMA
DA U.S.F. “ADOLFOLÉO”, LOCALIZADANA RUA JOÃO MASCIA,N.º 693, JARDIM
MARIVAN - ARARAQUARA/SP
descritivo e demaisanexos do edital que ficam fazendo parte integrante do presentecontrato. ”

Valor: R$ 323.755,15

ELIANAAP. MORI HONAIN

SecretáriaMunicipal de Saúde

Prefeitura
Municipal de
Araraquara
SecretariaMunicipal

“e Saúdo

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/2024

CONCORRENCIA Nº 019/2024— PROC. Nº 5920/2024
CONTRATANTE:PREFEITURA M. DE ARARAQUARA— SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE

CONTRATADA:RAMON AGUILERAPARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA

CNPJ: 11.823.795/0001-54

OBJETO: “CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARAOBRADE REFORMAE

AMPLIAÇÃO UPA CENTRAL- “AMÉLIA BERNADINHOCULTRALE”- LOCAL:- AV. MARGINAL
MARIA ANTÔNIA CAMARGODE OLIVEIRA-ARARAQUARA-SP”

+ descritivoe demaisanexos do edital que ficam fazendoparte integrante do presentecontrato.”

Valor: R$ 2.470.793,92

ELIANAAP. MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001053-97.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA GASPAR TUNALA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIGGO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULO EIRELI EPPE (CNPJ nº 09.053.913.0001-40);
LEONARDO GOBBO (RG nº 28.155.936-3 e CPF nº224.820.488-42); VIGGO INTERMEDIAÇÃO DE VENDAS EIRELI
(CNPJ nº 33.537.668/0001-21) e JOSÉ CARLOS GOBBO (RG nº 49.181.178 e CPF nº 346.541.438-15), que lhes foi
proposta a Ação Indenizatória por Danos Materiais por parte de PEDRO MAGALHÃES DOS SANTOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para o pagamento de R$ 135.670,00 (cento e trinta e cinco mil e seiscentos e setenta
reais) à título de indenização por danos materiais, referentes ao inadimplemento do contrato de venda em consignação
celebrado com a ré Viggo Motors. Encontrando-se os Réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do presente edital, apresentem respostas.. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006547-44.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA VITORIANO DE MORAES CARVALHO,
Brasileira, Solteira, CPF 375.625.448-83, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por Instituto Sumaré de Educação Superior Ises Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 2.381,56, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de
agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067800-22.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Newbass Indústria e Comércio de Alto Falantes Ltda CNPJ 05.393.505/0001-87 e a Roberto
da Silva Borges CPF 954.164.638-72 que Ifp Empreendimentos e Participações Ltda Epp ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$150.480,00 - 18.08.23) para cobrança de R$53.946,96, decorrente dos débitos locatícios do imóvel
comercial sito a Rua Pedro Santa Lúcia, nº 200, Jardim Satélite, incluindo os vincendos até a desocupação. Estando
os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049843-73.2021.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO - DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA, a convivente Maria Irene da Silva e aos
herdeiros de Dorival Alves de Oliveira, Srs. Marcio, Marcelo e Milena, demais dados ignorados, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de BANCO BRADESCO S/A, para recebimento de R$113.885,75 (maio/21), sobreveio a
notícia de óbito do corréu, sendo determinada a habilitação de seus herdeiros. Estando os herdeiros em lugar
ignorado, expede-se o edital, para no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 supra, em querendo, se pronunciem, nos
termos do art. 690 do CPC, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1094030-35.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Vigore Mix Concreto Ltda, CNPJ: 37499655000166, que lhe foi proposta Procedimento Comum Cível por
parte de S M Comércio Locação de Equipamentos e Serviços Ltda, CNPJ: 03110918000181, objetivando cobrança
de R$113.640,65 (ago/22) decorrente dos débitos do contrato de locação de equipamento firmado em 11.02.22.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018214-86.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) BRAIS HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 44599259000176, com endereço à Rua
Olimpiadas, 186, Sala 01, Vila Olimpia, CEP 04551-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Sociedade Amigos do Horizontown Residence, alegando em síntese que a requerida, que
é proprietária da casa nº 2/3 localizada no loteamento fechado denominado “Horizontown Residence”, na Rua João
Di Pietro, nº 145, Jardim Leonor, São Paulo - SP, tem deixado seu imóvel, desde abril/2023, ao mais completo
abandono, acarretando diversos transtornos à requerente e demais vizinhos que moram no local. Assim, a requerente
alegou que tentou por várias maneiras resolver a questão de forma amigável, mantendo contato com o representante
legal da requerida, no entanto, não obteve as medidas necessárias para coibir os abusos cometidos em prejuízo dos
demais moradores. Dessa forma, foi proposta a presente ação para compelir a requerida a executar a limpeza total
do imóvel em respeito ao direito de vizinhança. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011188-17.2021.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEOCLASS EMBALAGENS E PAPÉIS LTDA., CNPJ 11.251.966/0001-18, que lhe foi
proposta uma Ação Regressiva pelo Procedimento Comum Cível por parte de Osvaldo Paulino, visando a restituição
do valor de R$ 110.462,19 (31/08/2021), devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios desde o desembolso,
decorrente da quitação do acordo firmado pelo autor, na qualidade de fiador, nos autos do processo nº 1001677-
48.2017.8.26.0068, que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Barueri, mais custas, despesas processuais
e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001950-67.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Antonio Possas de Carvalho, CPF 109.063.201-00, que, nos autos da ação
Execução de Título Extrajudicial, apresentada por parte de Tradaq Ltda, em face de Eliane Luísa Dias de
Carvalho e outros, foram penhorados os direitos que a coexecutada possui sobre o imóvel objeto da matrícula
nº 36.131 do CRI de Várzea Grande/MT. Encontrando-se o cônjuge em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a respectiva INTIMAÇÃO DA PENHORA por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após o prazo deste
edital, ofereça(m) as respectiva(s) impugnação ao ato praticado (artigos 513, caput e 917. § 1º do CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0080765-92.2009.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a RENATA CRISTINA DA SILVA, Brasileira, Enfermeira, RG 26.428.466-5, CPF 170.732.088-80, que lhe
foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Campineira de Educação e Instrução,
alegando, em síntese, o inadimplemento da requerida em face das obrigações contraídas. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena
de se presumirem como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do
Código de Processo Civil, e ser considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
30 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0068093-52.2009.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a PATRICIA BORGES SOARES, CPF 257.499.068-41, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Sociedade Campineira de Educação e Instrução, alegando em síntese que prestou serviços
educacionais à requerida (curso Nutrição) sendo que esta não cumpriu com o pagamento das mensalidades, no
período de fevereiro/2005 a dezembro/2005, totalizando R$14.648,90 (outubro/2009). Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena
de se presumirem como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora, nos termos do Art. 344 do
Código de Processo Civil, e ser considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
29 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007439-
54.2011.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo,
Dr(a). MÁRIAM JOAQUIIM, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Merces Nogueira Paulo, Hector Andres Corvalan, Alice
Kupstaitis Carvalho, Roberto Luiz Ramos Kotait e Francisco Holanda Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Neuwald Kotait e outro ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando possuir mansa e pacificamente, por si e seus antecessores, há mais de 34 anos, uma
área com 16.153,08m², sito na Estrada dos Pratas, 378, Bairro da Senhorinhas, Município de Juquitiba, Comarca de
Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, confrontando com a Prefeitura de Juquitiba, Joaci Alves Carvalho, Francisco
Holanda Leite e Moacyr Torquato. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 (trinta) dias. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Itapecerica da Serra, 06 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036117-97.2015.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do presente Edital, a Javier Ruano Perez, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros X SA , alegando, em
síntese, ser credor da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 2.226.018,54 (30/09/2015) , representada
por Título Executivo Extrajudicial (saldo devedor do contrato de abertura de crédito para construção de unidades
habitacionais com recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo de nº 189.003.973) celebrado entre as
partes em 02/05/2011. Por estar(em) o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO por Edital, para os atos e termos da ação proposta, a fim de que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o
pagamento da dívida reclamada com a petição inicial, custas e despesas processuais, consoante o disposto no artigo
829 do Código de Processo Civil, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida (Art.
827), que, em caso de pagamento integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º).
Alternativamente, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Poderá(ão),
ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à Execução, independentemente de penhora, caução ou depósito, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil, distribuídos por dependência
e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo oferecidos os embargos à execução, o executado
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente Edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 10 de abril
de 2024.

Processo nº: 1009526-47.2023.8.26.0008 - Interdição/Curatela Requerente: Célia Aparecida Silva Xavier e outro -
CPF: 14768595820, RG: 18.580.150 Requerido: Alice Teles Silva - CPF: 23053899817, RG: 25.995.775-6 Juíza de
Direito: Dra. Marilia Carvalho Ferreira de Castro Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para DECRETAR
a INTERDIÇÃO de ALICE TELES SILVA, solteira, do lar, natural de São Paulo ? SP, nascida aos 23/03/1.976, cédula
de identidade nº. 25.995.775-6 SSP/SP, e do CPF nº 230.538.998-17, filha de Jesus Francisco Silva e de Valdevina
Teles Silva, com endereço nesta Capital na rua Lutécia nº. 449/ Casa - Vila Carrão CEP.: 03423-000, com registro de
nascimento junto ao 27º Cartório de Registro Civil do Tatuapé ? São Paulo ? SP, matrícula nº 143032 01 55 1976 1
00001 218 0001516-87, considerando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza negocial
e patrimonial de modo geral, nos termos do artigo 4º, inciso III do Código Civil, nomeandolhe CURADORES os seus
irmãos SÉRGIO FRANCISCO SILVA, casado, aposentado, portador da cédula de identidade nº. 15.440.894-3 e
inscrito no CPF sob o nº. 037.963.788-03, e CELIA APARECIDA SILVA XAVIER, casada, do lar, portadora da cédula
de identidade nº. 18.580.150 SSP-SP e inscrita no CPF sob o nº. 147.685.958-20, ambos residentes e domicili-ados
neste Município da Capital do Estado de São Paulo, na rua Lutécia nº. 449/Casa - Vila Carrão - CEP.: 03423-000, sob
compromisso. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da
presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez
na imprensa local, na rede mundial de computadores e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, se o caso.
Serve, ainda, esta sentença como mandado e ofício para registro da interdição nos Cartórios de Registros Civil,
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, que deverão ser providenciadas pela parte e juntadas
a esta sentença, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que os Srs. Oficiais das Unidades de Registro Civil
das Pessoas Naturais competentes procedam ao seu cumprimento. Considerando que já houve a assinatura de termo
de compromisso nos autos (fls.94), conforme disposto no artigo 759, I, do Código de Processo Civil. dispenso nova
assinatura dos curadores, valendo esta sentença como termo de compromisso e certidão de curatela, desde que
acompanhada da certidão de trânsito em julgado da presente sentença. Em razão da ausência de patrimônio da
requerida e da presumida idoneidade dos curadores, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela,
nos termos do parágrafo único do art. 1.745 e do art. 1.774, ambos do Código Civil. Fica a curadora, ainda,
dispensada da especialização da hipoteca legal e da prestação de contas. Após o trânsito em julgado, cumpra-se o
disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/73 e 755 do Estatuto Adjetivo Civil. P.R.I. Ciência ao Ministério Público.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Com o prazo de vinte dias O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Victor Agustin Cunha Jaccoud Diz Torres
- Juiz em Exercício do Cartório da 25ª Vara Cível da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital
com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona
a Av. Erasmo Braga, 115 SL 345,347e349 D CEP: 20020-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2173 e-mail:
cap25vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Comum - Rescisão do Contrato E/ou Devolução
do Dinheiro / Responsabilidade do Fornecedor; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral, de nº 0226496-
55.2015.8.19.0001, movida por DIAMANTE GAMES E INFORMÁTICA LTDA - ME em face de MW DISTRIBUIDORA DE
GAMES E ELETRÔNICOS LTDA ¿ EPP; VERA LÚCIA GALDINO DE LIMA, objetivando INTIMAÇÃO. Assim, pelo presente
edital INTIMA o réu VERA LÚCIA GALDINO DE LIMA, que se encontra em lugar incerto e desconhecido, para ciência
da penhora que recaiu sobre o veículo CITROEN / Modelo: C3 GLX 16 FLEX / Cor: PRETA / Ano: 2007/2008 / Placa:
DZF-8704/SP / Renavam: 00940541378 . Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, onze de março de dois
mil e vinte e quatro.

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARSIL LTDA.
CNPJ/MF nº 61.182.051/0001-76 - NIRE 35201146150

Edital De Convocação De Reunião Extraordinária De Sócios
Na qualidade de detentores de 58,66% do capital social da Distribuidora de Produtos Alimentícios Marsil Ltda.
(“Marsil”) e na forma do art. 1073, I, do CC 2002, os sócios Elvira Raposo Marques, Laurinda Ribeira Carreira
Mónico, Álvaro Vitorino Pereira da Costa, Guilhermino Pereira Marques e Maria Alice da Costa Marques
convocam todos os sócios da Marsil para se reunirem, em 04/06/2023, às 16h, em primeira convocação, e às
16h10min, em segunda convocação, em Reunião Extraordinária de Sócios, a ser realizada em ambiente exclusivamente
digital (Zoom), com o link de acesso (https://plkc-br.zoom.us/j/86417716278), considerando-se, portanto, realizada na
sede social da Companhia, localizada à Rua Guarantã, nº 580, Pari, São Paulo/SP, para deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: (i) esclarecimentos e prestação de contas quanto a aquisição do imóvel rural no Estado do Mato Grosso;
(ii) destituição ou não do sócio Maurício Carlos Rodrigues da Administração da Marsil; (iii) escolha e nomeação de
novos Administradores, sócios ou não-sócios, para a Marsil, em razão da deliberação do item “ii” acima e do falecimento
do sócio-administrador Alberto Raposo Marques; e (iv) alteração do Contrato Social da Marsil para refletir eventuais
modificações decorrentes das deliberações tomadas nos itens anteriores. Para admissão na reunião, será obrigatória
a apresentação de documento oficial de identidade e, para eventuais procuradores, além do documento de identificação,
a apresentação de procuração com especificação de poderes, nos termos do art. 1074, I, do CC 2002, cujo envio
deverá ser realizado ao e-mail rafaelalmeida@plkc.com.br até o momento da instalação da reunião de sócios. São
Paulo, 17 de maio de 2024. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MARSIL LTDA.

“a”

e para que,no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, 
Vila Andrade, foi o requerimento feito pelo 

, na qualidade de 
credor fiduciário, objetivando a intimação da devedora fiduciante,

, a qual se encontra em local incerto e não 
sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço 
Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida 
devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 20 de maio de 2024, o valor de R$21.593,93 (Vinte e um 
mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e três  centavos), em conformidade com a 
forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado 

matrícula nº 403.752, referente ao imóvel situado na Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1029, e 
Rua Nove de Julho, Sala Comercial nº 164, 16º pavimento, do empreendimento “HELBOR 
OFFICES SÃO PAULO II – TORRE SUL”, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica a mencionada 
devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será a mesmoa considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado 
requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 20 de maio de 2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

ADAUTO GONÇALVES DA SILVA FILHO

pacífica, com 

notificandos JOÃO MARINO, LEDA MARIA BERNARDINI MARINO, OSWALDO MARCELO MARINO, 

NACIARI GUTTILLA, OSWALDO GUTTILLA, IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA, MARIA CRISTINA 

NIO GUTTILLA, MARIA CONCEIÇÃO DINIZ GUTTILLA, BENEDITO ORLANDO GUTTILLA, MARIA 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

Rua Delfino Facchina n° 465, CEP 04409-080, Americanópolis, a qual alega deter a posse mansa e 
pacífica, com 

na Rua Delfino Facchina n° 465, com área de superfície de 146,79m², correspondente ao lote B da 

contribuinte nº 172.392.0023-9; imóvel esse que se acha registrado conforme a transcrição nº 51.431 

possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARTUR MENDES GUIMARÃES, WAL

NEVES FEITOSA DE ANDRADE e JOÃO SOUZA DE LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 

Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 

Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

posse mansa e pacífica, com 

judicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS DE 

Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA, 

04849-030, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 

dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FEDERAL SÃO 
PAULO IMOBILIÁRIA S/A, JOÃO BATISTA DE LIMA, LICIA CRISTINA DE FREITAS NOBRE LIMA, 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

REQUERIMENTO DE RECONHECI

os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 

no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

meida, nº 114, Vila Arriete, CEP 04445-010, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 

tuais terceiros interessados, ou os notificandos, NICOLAU MAGINI, ANTÔNIA GUASTELLI MANGINI, 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

Jardim da Pedreira, CEP 04462-090, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PROFICO 

Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de maio de 2024. O Oficial.

gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.com.br. Maiores informações po
derão ser obtidas pelo email dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 
3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

Por motivo de alteração na Minuta do Edital e seus Anexos, Comunicamos alteração na data 
de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO nº 90032/2024 - PROCESSO SEI: 229.00005619/2024-
85 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO FDE: 57/00010/24/05. A sessão pública ocorrerá no dia 
05/06/2024 às 09:00 horas através do Sistema de Compras do Governo Federal, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra 
através Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.fde.
sp.gov.br ou ainda na sede da FDE, na Supervisão de Licitações na Av. São Luis, 99 - República 
- 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. 
A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 20/05/2024, até o momento 
anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4000 / (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail sli@fde.sp.gov.br. 

das diversas Secretarias do Município, cujas especificações técnicas encontram-se detalhadas no 
Termo de Referência. O Edital está disponibilizado de forma resumida no Diário Oficial do Município,

, na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e na sede da Prefeitura Municipal de Mariápolis, 
localizada na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, nº 800 – Bairro: Centro – Mariápolis/SP, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

Setor de Licitações, nos dias de expediente, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 
horas às 17:00 horas, através do telefone (18) 3586-1227. Mariápolis /SP, 17 de maio de 2024.

do mesmo dia. Local da sessão e obtenção do edital retificado: 

André Pazzini Bomfim - Diretor Executivo. 

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 18 A SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA  
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.003/2024
(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS 
E COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão Eletrônico 
n.º 16.003/2024, Processo n.º 2547/2024-45, que tem como objeto a seleção de 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de disjuntores 
termomagnéticos, a serem utilizados nos serviços de manutenção nas unidades 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDS, Secretaria Municipal 
de Educação – SEDUC, Secretaria Municipal de Cultura – SECULT, Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, Secretaria de Empreendedorismo, 
Economia Criativa e Turismo - SEECTUR e diversos próprios municipais e vias 
públicas da SEPREF (PREF-AC, PREF- CH, PREF-M, PREF-ZNO PREF-ZOI 
E COCEM) da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINFRA, 
conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
A data da sessão pública será em 05/06/2024, às 10h00.  O Edital, na íntegra, 
encontra-se disponível a partir de 20/05/2024, no link do licitasantos: https://egov.
santos.sp.gov.br/licitasantos/, no endereço eletrônico: https://bll.org.br/ e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Para quaisquer esclarecimentos, entrar 
em contato: telefones (13) 3201-5011 / 3201-5741, e-mail: licita4delis@santos.
sp.gov.br. Santos, 17 de maio de 2024.
WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E
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l. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ESTÂNCIA BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13004/2024 
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 13004/2024, Processo n.º 2670/2024-10, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de tampão de ferro fundido, a ser utilizado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA e Secretaria Municipal das 
Prefeituras Regionais – SEPREF, conforme descrição constante no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública será em 03/06/2024 
às 09h00.  
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 20/05/2024, no endereço 
eletrônico bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato:
telefones (13) 3201-5165/3201-5733, e-mail: licita1delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 17 de maio de 2024.

WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

Processo nº 1256/2024
Objeto: Registro de Preços para futura a aquisição de equipamentos 

hospitalares, conforme solicitação da Secretaria de Saúde.

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 06 

de junho de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

http://portaldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/. O Edital estará disponível 

nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/licitacao, e http://por-

taldecompras.bertioga.sp.gov.br:98/.

Bertioga, 17 de maio de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de São Cae-

tano do Sul convida os interessados a 
acompanhar de forma presencial, no Ple-
nário dos Autonomistas, sito à Avenida 
Goiás, nº 600, e de forma virtual, por meio 
da transmissão ao vivo pela internet, nas 
páginas ofi ciais da Câmara Municipal de 
São Caetano do Sul no Facebook e no 
Youtube, a Audiência Pública da Secre-
taria Municipal da Fazenda, que será 
realizada no próximo dia 27 de maio de 
2024, às 18h00, para avaliar a execução 
orçamentária e o cumprimento das metas 
fi scais da Prefeitura Municipal, referentes 
ao 1º quadrimestre de 2024.
São Caetano do Sul, 17 de maio de 2024.

AMÉRICO SCUCUGLIA JUNIOR
Presidente da Comissão Mista

Perm anente

A Câmara Municipal de São Cae-

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CM Nº 0937/2023

CONTRATO C.M. Nº 07/2023
TERMO ADITIVO Nº 07-01/2024

(LOTE Nº 02)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL.
CONTRATADA: UNITEC SOLUÇÕES EM 
TI LTDA - EPP.
OBJETO:  Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato CM Nº 
06/2023, referente à contratação de em-
presa especializada no fornecimento de 
serviços de segurança da informação e 
controle de acessos para os trabalhos de-
senvolvidos nesta Edilidade e caracteriza-
dos nas especifi cações técnicas do LOTE 
02 (serviço de controle de acesso a redes 
sem fi o, com monitoramento e segurança 
de conexões, incluindo suporte técnico 
24x7, instalação e customização), de acor-
do com as especifi cações constantes no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital 
Pregão Presencial nº 03/2023(Versão 02), 
pelo período de mais 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 29.551,65 (vinte 
e nove mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos).
VALOR GLOBAL: R$ 354.619,80 (trezen-
tos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
dezenove reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.0
1.031.0001.2089.33903900 – Outros Ser-
viços de Terceiros –Jurídica.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) me-
ses, com início em 16 de maio de 2024 e 
término em 15 de maio de 2025.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADI-
TIVO: 15 de maio de 2024.
São Caetano do Sul, 15 de maio de 2024.

ECLERSON PIO MIELO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CM Nº 379/2023

CONTRATO C.M. Nº 03/2023
TERMO ADITIVO Nº 03-02/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL.
CONTRATADA: DOC TECNOLOGIA 
LTDA.
OBJETO:  Termo Aditivo de prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato CM Nº 
03/2023, referente à contratação de em-
presa especializada para fornecimento de 
solução completa de outsourcing de im-
pressão, de acordo com as especifi cações 
constantes no Termo de Referência (Anexo 
I) do Edital Pregão Presencial nº 01/2023 e 
no Termo Aditivo nº 03-01/2024, pelo perío-
do de mais 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 181.929,32 (cento e 
oitenta e um mil, novecentos e vinte e nove 
reais e trinta e dois centavos).
VALOR GLOBAL: R$ 2.183.151,84 (dois 
milhões, cento e oitenta e três mil, cento 
e cinquenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.0
1.031.0001.2089.33903900 – Outros Ser-
viços de Terceiros –Jurídica.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) me-
ses, com início em 14 de maio de 2024 e 
término em 13 de maio de 2025.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADI-
TIVO: 13 de maio de 2024.
São Caetano do Sul,13 de maio de 2024.

ECLERSON PIO MIELO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

O Secretário de Educação de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO: RATI-
FICOU o processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2024 com base no 
Artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/21 para contratação emergen-
cial da empresa A. Rufino de Andra-
de Neto Desenhos Gráficos, CNPJ 
01.718.138/0001-93 visando a Con-
tratação de Empresa para Serviço de 
Obra Emergencial de Recuperação 
Estrutural nos pilares treliçados da co-
bertura metálica da quadra de esportes 
da Escola Municipal Professor Paulo 
Freire.

O Secretário de Suprimentos de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2024 - Processo 
nº 8.427/2024 - Registro de Preço 
para Aquisição Estimada de Produ-
tos de Gênero Alimentício (frigori-
fico), para suprir a demanda anual 
da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e o Posto do Corpo de Bom-
beiros desta administração, a en-
cerrar-se às 10h do dia 06/06/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 10h40m do dia 
06/06/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
novobbmnet.com.br). Edital e informa-
ções poderão ser obtidos junto ao Dep-
to. de Licitações, das 09h às 16h, (11) 
4785-3475, suprimentos@embudasar-
tes.sp.gov.br e/ou www.embudasartes.
sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO DE TERMO DE CONTRA-
TO Nº 143/2024 - PROC. Nº 1843/2024.  
CONTRATADOS: ZENITH APARECIDA 
MAGLIANI DE ALMEIDA, FABIO DE AL-
MEIDA AGUIAR, SÉRGIO DE ALMEIDA 
AGUIAR E DANIELA APARECIDADE AL-
MEIDA LEAL – OBJETO: O presente termo 
de contrato para locação de imóvel situado 
na Rua Nazaret, nº 181 – Bairro Barcelona. 
Valor total de R$ 213.960,00 (duzentos e 
treze mil, novecentos e sessenta Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024. 
CONTRATADA: SEGOV. São Caetano do 
Sul, 17 de maio de 2024.

“RESUMO DE RERRATIFICAÇÃO – AO 
8ºTERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
86/2019 - PROC. Nº 300.049/2019-ORIUN-
DO DO PROC. Nº 21064/2018 – fi rmado 
com a CONTRATADA.TEGEDA COMER-
CIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
disponibilizado em 17/05/2024 no Jornal 
Gazeta de São Paulo e Diário Ofi cial Ele-
trônico, para constar: Onde se lê: CON-
TRATANTE: SEEDUC”. Leia-se: CONTRA-
TANTE: SEAIS. São Caetano do Sul, 17 de 
abril de 2024. 

“RESUMO: Processo 3635/2023- Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 105/2023 - RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE UNIFORMES E CALÇADOS 
PARA COMPOSIÇÃO DE FARDAMENTO 
DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL. JULGA-
MENTO DE RECURSO: “Isto posto de-
cide-se, CONHECER o recurso adminis-
trativo formulado tempestivamente pelas 
REQUERENTES ROSSINI COMÉRCIO 
DE UNIFORMES LTDA-ME e PROBRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI e, NO 
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO, julgan-
do IMPROCEDENTE nas argumentações 
apresentadas, mantendo-se classifi cada e 
habilitada a empresa AL FORCE COMER-
CIAL LTDA pelas razões supracitadas, 
sendo apresentados os esclarecimentos 
devidos. Ressalta-se ainda, que a presen-
te decisão se encontra em sintonia com os 
princípios da legalidade, da impessoalida-
de, da moralidade, da igualdade, da publi-
cidade, do julgamento objetivo, da fi nalida-
de, portanto, respeitadas as normas que 
regem a modalidade em comento. É como 
decidimos. Restitua-se à Sra. Pregoeira 
para o prosseguimento do certame com 
a adoção das medidas pertinentes.” Sílvia 
Moretti – 17/05/2024. São Caetano do Sul, 
17 de maio de 2024. Sílvia Moretti - Dire-
tora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

“RESUMO: Processo 14.959/2023 - Moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2024 
– OBJETO: Contratação de empresa forne-
cedora de cartões conectados aos arran-
jos de pagamento eletrônico e gestão de 
créditos para pagamento de benefícios, 
objetivando gerir os recursos públicos 
da Secretaria Municipal de Assistência e 
Inclusão Social de São Caetano do Sul - 
SEAIS, destinados ao pagamento de for-
necedores por ela previamente credencia-
dos, em razão de transações relacionadas 
aos benefícios do Auxílio Suplementar de 
Alimentação e Auxílio Vale Gás, descritas 
ao longo deste instrumento, pelo período 
de 12 meses. ANULAÇÃO: DESPACHO : i - 
Diante dos elementos informativos que ins-
truem este processo, com fulcro no artigo 
71, inciso III, §1º e §3º da Lei 14133/2021, 
bem como no art.10, inciso II do Decreto 
nº 11.914/2023, ANULO o Pregão Eletrô-
nico nº 13/2024, oriundo do Processo Ad-
ministrativo 14959/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa fornecedora de 
cartões conectados aos arranjos de pa-
gamento eletrônico e gestão de créditos 
para pagamento de benefícios, objetivan-
do gerir os recursos públicos da Secretaria 
Municipal de Assistência e Inclusão Social 
de São Caetano do Sul - SEAIS, destina-
dos ao pagamento de fornecedores por 
ela previamente credenciados, em razão 
de transações relacionadas aos benefícios 
do Auxílio Suplementar de Alimentação e 
Auxílio Vale Gás, descritas ao longo des-
te instrumento, pelo período de 12 meses; 
II - Dê ciência aos licitantes com base no 
artigo 165, inciso I, “d” da Lei 14133/2021, 
com prazo de 03 (três) dias úteis para ma-
nifestação; III - Encaminhe-se a SEGED 
para que sejam tomadas as providências 
necessárias. IV - Publique-se. Secretário 
de Governo Jeff erson Cirne – 17/05/2024. 
São Caetano do Sul, 17 de maio de 2024. 
Sílvia Moretti - Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações e 
Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDI-
TAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se pu-
blicado no Portal de Compras da Prefeitura Mu-
nicipal de São José do Rio Preto-SP, https://com-
pras.empro.com.br/, o Pregão Eletrônico Se-
MAE nº 51/2024, Processo SICOM 3127/2024 
objetivando a Aquisição de móveis para as 
unidades do Serviço Municipal Autônomo de 
Água e Esgoto - SeMAE. Prazo de entrega: 
30 dias. O recebimento das propostas dar-se-
-á até o dia 06.06.2024, às 08h30 e abertura a 
partir das 08h35. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P. 
16.05.2024 - João Marcelino Ruiz - DAFP.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

ESCLARECIMENTO I
Vimos, através deste, em relação à Con-
corrência 024/2024, cujo objeto é CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS 
PÚBLICAS -  Local: CENTRO E VILA 
KARÚ (VILA XAVIER) – ARARAQUARA/
SP, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM 
PARTE DESTE EDITAL e à Concorrência 
025/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEA-
MENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLI-
CAS - Local: VILA FERROVIÁRIA – ARA-
RAQUARA/SP, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE 
FAZEM PARTE DESTE EDITAL, tendo em 
vista pedidos de esclarecimentos, expor o 
que segue:
Questão: Referente ao item 05.03 deste 
edital entendemos que a apresentação da 
comprovação da exequibilidade da pro-
posta (Anexo XI – Demonstração de Exe-
quibilidade), quando necessário, será exi-
gida somente após a realização dos lances 
e somente da empresa vencedora. 
Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA: SIM. Tendo em vista que os 
valores ofertados inicialmente poderão so-
frer alterações devido à possibilidade de 
lances, caso a proposta final tenha des-
conto além do previsto em lei, o licitante 
deverá apresentar sua planilha de custos a 
fim de comprovar sua exequibilidade.

Araraquara, 17 de maio de 2.024
LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA  

Nº 015/2023
PROCESSO Nº 4044/2023

Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Concorrência Pública nº 015/2023, cujo 
objeto visa à CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO 
E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, NO ES-
TADO DE SÃO PAULO, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS, tendo em vista pedido 
de impugnações pelas empresas G TECH 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS EXPORTADO-
RA E IMPORTADORA LTDA e EPLANC-
CO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO, 
CONSULTORIA E CONCESSÕES LTDA, 
expor o que segue:
A integra da análise das impugnações, se 
encontra disponibilizada no site do Muni-
cípio através do link, https://araraquara.sp.
gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/
licitacoes-e-contratos/portal-da-transparen-
cia-planejamento-e-financas. Deste modo, 
é medida de rigor que a peça impugnatória 
apresentada de forma extemporânea seja 
improvida, mantendo-se integralmente o 
Edital, em razão de seu caráter protelatório 
e da ausência de relevância, pertinência e 
verossimilhança dos argumentos apresen-
tados sem maior lastro.

Araraquara, 17 de maio de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Comissão Especial de Licitação
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

3ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 010/2024 - PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 114/2024. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço por item. - OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA 
DE LANCHES E ACHOCOLATADOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, A SEREM DISTRI-
BUÍDOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO 
DE SAÚDE FORA DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DA SAÚ-
DE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
ABERTURA: as 08h30min do dia 10/06/2024. 
O edital e seus anexos encontram-se disponí-
veis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, 
localizado na Praça da Bandeira, nº 800 (cen-
tro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através do 
telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.sp.
gov.br. Tupã, em 17/05/2024. Caio K. P. Aoqui, 
Pref. Municipal.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. E-008/2024. Proces-
so licitatório: 15.324/2024. Objeto: Contra-
tação de empresa para serviço de locação 
de equipamentos de segurança eletrônica, 
incluindo fornecimento de todos os equipa-
mentos, softwares, hardwares, mão de obra 
qualificada e infraestrutura”. Sessão públi-
ca de processamento: dia 10/06/2024 às 
09:00 horas. Recebimento das propostas: 
22/05/2024. Encerramento das propostas: 
07/06/2024 às 17:00 horas. Da sessão pú-
blica: O processamento eletrônico será rea-
lizado através do endereço eletrônico com-
prasbr.com.br, no dia e hora mencionados e 
será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio 
da equipe de apoio. O edital está disponível 
no site: www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.
br. Taboão da Serra, 17 de maio de 2024. 
Wagner Luiz Eckstein Junior – Secretário 
Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2024

“AVISO DE LICITAÇÃO-SEM EFEITO”
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA; FAZ SABER, para conhecimento dos 
interessados que TORNA SEM EFEITO a publicação constante no Jornal Gazeta SP, página B4, 
de 17 de maio de 2024, referente ao aviso de licitação do processo licitatório CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 007/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2024, cujo objeto 
é a Contratação de empresa especializada para Instalação de Grama Sintética na Av. 
Soldado PM Gilberto Augustinho, 948 – Jardim Hitochi – Valo Velho.

Itapecerica da Serra, 17 de maio de 2.024.
TELMA S. PETIZ - Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 027/2024

CONCORRENCIA  N° 017/2024
PROC. N° 5755/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: POLO ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 47.924.951/0001-10  
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 
REFORMA DA U.S.F. “ADOLFO LÉO”, 
LOCALIZADA NA RUA JOÃO MASCIA, 
N.º 693, JARDIM MARIVAN - ARARA-
QUARA/SP
descritivo e demais anexos do edital que 
ficam fazendo parte integrante do presente 
contrato. ”
Valor: R$ 323.755,15

ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 026/2024

CONCORRENCIA  N° 018/2024
PROC. N° 5773/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: FLORESTANA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 53.591.103/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A REFORMA DA 
CMS PARQUE CECAP “DR. RENATO 
GUIMARÃES BASTOS - LOCAL:- RUA 
MAJOR DO EXÉRCITO ANTÔNIO DO 
AMARAL BIAVATTI, 347 – PARQUE CE-
CAP – ARARAQUARA/SP
descritivo e demais anexos do edital que 
ficam fazendo parte integrante do presente 
contrato. ”
Valor: R$ 387.700,00

ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 028/2024

CONCORRENCIA  N° 019/2024
PROC. N° 5920/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: RAMON AGUILERA PAR-
TICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
CNPJ: 11.823.795/0001-54 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO UPA CEN-
TRAL – “AMÉLIA BERNADINHO CUL-
TRALE” - LOCAL:- AV. MARGINAL MA-
RIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- 
ARARAQUARA-SP”, descritivo e demais 
anexos do edital que ficam fazendo parte 
integrante do presente contrato.”
Valor: R$ 2.470.793,92

ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

DocuSign Envelope ID: 7A59253E-7AC5-4D7F-B338-541FFA024F40
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  Proc. Administrativo 11- 46.308/2024

De: Renata B. - SOSP

Para: SOSP-COP-GFO - Gerência de Fiscalização de Obras  - A/C Luciano C.

Data: 21/05/2024 às 16:21:59

 

Sr. Luciano da Costa Cavicchioni - SOSP-COP-GFO

Por gentileza providenciar a emissão do documento solicitado no despacho 08. 

Sra. Eliana Aparecida Mori Honain - SMSconforme determinado o inicio da obra será dia 27/05/2024 (segunda-feira),
por gentileza informar caso não seja possível o atendimento. 

_

Renata C. Bratfisch - CRA - SP. 6-006531

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos
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De: Eliana H. - SMS

Para: SMS-CUE-GUPA-URUDM - Unidade de Retaguarda de Urgência e Diagnóstico do Melhado 

Data: 22/05/2024 às 08:17:42

Setores envolvidos:

SMS, SOSP, SMS-CUE, SMS-CGSA-GGCFEC, SMS-CGSA-GSC, SOSP-COP-GFO, SMS-CUE-GUPA-URUDM,

SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

CONTRATO INICIAL OBRA UPA CENTRAL

 

 Fabio Henrique Marconato - SMS-CUE, para ciência.

_

Eliana Aparecida Mori Honain 

secretária de saúde
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  Proc. Administrativo 13- 46.308/2024

De: Fabio M. - SMS-CUE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/05/2024 às 11:35:52

 

Ciente.

Att

_

Fábio Henrique Marconato 

Coordenador Executivo Urg. e Emergências
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  Proc. Administrativo 14- 46.308/2024

De: Luciano C. - SOSP-COP-GFO

Para: SOSP - Gabinete do Secretario de Obras e Serviços Públicos 

Data: 27/05/2024 às 11:06:07

 

Ordem de serviço no Proc. Administrativo 50.682/2024 - Ordem de serviço

Luciano da Costa Cavicchioni

Gerência de Fiscalização de Obras
Telefone (16) 3301-5033
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De: Luiz T. - SPFIN-CLCCP-GLIC

Para: SMS-CGSA-GSC - Gerência de Supervisão de Contratos  - A/C Rosemeire Z.

Data: 16/05/2024 às 13:10:01

Setores envolvidos:

SPFIN, SMS, SDU, SOSP, SMS-CACV, SMS-CAB, SMS-CUE, SDU-CEPU, SOSP-COP, PGM-SUB-ADM,

SPFIN-CLCCP-GCOMP, SPFIN-CLCCP-GLIC, SMS-CGSA-GCONV, SMS-CGSA-GSC, SOSP-COP-GOEP,

SOSP-COP-GFO, SMS-CGSA-GGCFEC-UEMP

Contratação de empresa - REFORMA UPA CENTRAL

 

 Seguem publicações

_

Luiz Gustavo Camarani Toledo 

Gerente

Anexos:

DOE_HOMOLOGACAO_CC_019_2024_publicacoes_pag_09.pdf

DOU_HOMOLOGACAO_CC_019_2024_publicacoes.pdf

FOLHA_HOMOLOGACAO_CC_019_2024_publicacoes_pag_09.pdf

GAZETA_HOMOLOGACAO_CC_019_2024_publicacoes.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 G
U

S
T

A
V

O
 C

A
M

A
R

A
N

I T
O

LE
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
2B

4-
99

64
-6

37
E

-E
A

B
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

2B
4-

99
64

-6
37

E
-E

A
B

2

1Doc:  Proc. Administrativo 49- 20.849/2024        991/1671



|D)  VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 82B4-9964-637E-EAB2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO (CPF 287.XXX.XXX-09) em 16/05/2024 13:10:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/82B4-9964-637E-EAB2

1Doc:          992/1671



E
documento> Prodesp ausinado,

GOVERNODOESTADO digitalmente
o DE SÃO PAULO

quarta-feira, 15 de maio de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (92) – 3

 HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 012/2024 – REPETIDO - RETIFICADO
DE 17 DE ABRIL DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E REMO-
DELAÇÃO DA PRAÇA LAURINDO FERREIRA FILHO - JD. DAS 
ESTAÇÕES - LOCAL:- AVENIDA DOUTOR MILTON FONSECA, Nº 
S/N, JARDIM DAS ESTAÇÕES - ARARAQUARA-SP.

Homologo o certame licitatório conduzido pela Comissão de 
Contratação, que considerou vencedora a empresa CONSTRU-
TORA TAG FOX LTDA (EPP), pelo valor total de R$ 363.000,00 
(trezentos e sessenta e três mil reais), adjudicando-lhe o objeto 
deste Edital.

Araraquara, 14 de maio de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças
 HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 019/2024
DE 16 DE ABRIL DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UPA CENTRAL 
– AMÉLIA BERNADINHO CULTRALE - LOCAL:- AV. MARGINAL 
MARIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- ARARAQUARA-SP, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE 
FAZEM PARTE DESTE EDITAL-SP.

Homologo o certame licitatório conduzido pela Comissão 
de Contratação, que considerou vencedora a empresa Ramon 
Aguilera Participações e Empreendimentos LTDA, pelo valor total 
de R$ 2.470.793,92 (dois milhões, quatrocentos e setenta mil, 
setecentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), 
adjudicando-lhe o objeto deste Edital.

Araraquara, 14 de maio de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER
 PROCESSO 1 DOC Nº 12.642/2024
DISPENSA Nº 004-2022
CONTRATO DE LOCAÇÃO: Nº. 866-2022
CONTRATO (ADITIVO) Nº 866-2022 02REAJ – Livro 02 – 

Folhas n.º 03 a 04.
LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA-

RA. – SECRETARIA DE ESPORTES
LOCADOR (A): MILTON FLÁVIO BIANCHI BOLINI – IMOBI-

LIÁRIA REPRESENTANTE: IMOBILIÁRIA SÃO PAULO S/S LTDA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL, INS-

CRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 02.011.004.00 - REDUZIDO Nº 3512, 
LOCALIZADO NA AVENIDA FEIJO, Nº 1100, CENTO, CEP: 14801-
140, NESTA CIDADE, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES, 
PARA ABRIGAR AS EQUIPES DA MODALIDADE HANDBOL FEMI-
NINO.

MOTIVO: O valor mensal do aluguel passará de R$ 2.644,00 
(Dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) para R$ 2.763,16 
(Dois mil, setecentos e sessenta e três reais e dezesseis centa-
vos), o que representa um reajuste mensal na ordem de 4,51% 
(quatro virgula cinquenta e um por cento).

Araraquara, 30 de abril de 2024. MILENA MALHEIROS 
PAVANELLI - Secretária de Esportes e Lazer.

 ARARAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO E 
MEIO AMBIENTE
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023: - OBJETO: Registrar 

preços para condições gerais para fornecimento de uniformes 
aos colaboradores da Autarquia, de acordo com as quantidades 
e especificações contidas no Termo de Referência. O SAEMA - 
Serviço de Água e Esgoto do Município de Araras, torna público 
para conhecimento dos interessados, que o Sr. João Marcelo 
Franchozza, Presidente Executivo, HOMOLOGA a presente lici-
tação referente aos lotes mencionados a empresa: MEDEIROS 
COMÉRCIO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS NO GERAL LTDA EPP 
CNPJ nº 46.135.678/0001-82, referente ao Termo de Registro 
de Preços nº 021/2023, vencedora do lote 10 no valor total de 
R$ 8.910,00 .

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023: - OBJETO: Registro de 
Preços para Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviço de: 2000 horas de máquina retroescavadeira com 
profundidade mínima de escavação de 6.000mm, 2500 horas 
de máquina retroescavadeira com profundidade mínima de 
escavação de 3.000mm; 2.500 horas de caminhão basculante 
tipo truck com capacidade mínima de carga 10 toneladas e 
2.500 horas caminhão pipa com capacidade mínima do tanque 
de 10 m3, pelo período aproximadamente de 12 (doze) meses, 
de acordo com as especificações do Termo de Referência, anexo 
I do Edital. O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto do Município de 
Araras, torna público para conhecimento dos interessados, que o 
Sr. João Marcelo Franchozza, Presidente Executivo, HOMOLOGA 
a presente licitação à empresa SANTA TERRA CONSTRUTORA 
EIRELI, CNPJ 06.261.866/0001-32, vencedora do Lote nº 01 no 
valor total de R$ 134.079,10 Lote nº 02 no valor total de R$ 
19.530,00, Lote nº 03 no valor total de R$ 55.996,20, e Lote nº 
04 no valor total de R$ 53.706,25 referente ao Termo de Registro 
de Preços Nº 017/2023.

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO nº 
026/2020 - CONTRATANTE: SAEMA – Serviço de Água e Esgoto 
do Município de Araras. OBJETO: Aditivo de Prazo. CONTRATA-
DA: RAS – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 
ASSINATURA: 08/05/2024. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
006/2020.

Araras, 14 de maio de 2024. João Marcelo Franchozza - 
Presidente Executivo. Marluce Natália de Góes Lima - Chefe da 
Divisão de Compras e Licitações.

 ARUJÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

 Extrato de Contratos
Aditamento n° 01 de 02/05/2024 do Contrato nº 3576 de 

25/05/2023; Contratante: PMA; Contratada: JOSÉ LUIZ RICAR-
DO DOS SANTOS BARBOSA - ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
JATO DE TINTA COLORIDA, COM COTA DE 7.000 IMPRESSÕES/
MÊS, FORNECIMENTO DE TINTA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
NO LOCAL. Fica prorrogado o prazo de vigência e renovado por 
12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato 
em epígrafe, encerrando-se, portanto, em 25/05/2025. Pelos 
serviços compreendidos na cláusula anterior, a Contratante 
pagará ao Contratado, o valor global de R$ 3.600,00 (três mil 
e seiscentos reais), sendo o valor de R$300,00 (trezentos reais) 
mensais. As despesas decorrentes do presente aditamento cor-
rerão por conta da nota de empenho nº 2839/2024, classificação 
orçamentária 02.11.01 08 243 0045 2114 3.3.90.39.12, para o 
presente exercício e as demais despesas serão empenhadas no 
exercício seguinte.

Aditamento n° 05 de 07/05/2024 do Contrato nº 3085 de 
08/01/2020; Contratante: PMA; Contratada: J.N.R ILUMINAÇÃO 
CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI; Objeto: 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ORNAMENTAL EM 
LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO, UMA VEZ QUE ESTA MUNI-
CIPALIDADE NÃO POSSUI CORPO TÉCNICO E EQUIPAMENTO 

ADEQUADO PARA PRESTAÇÃO DESTE SERVIÇO, COM FORNECI-
MENTO DE MÃO DE OBRA, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, SOF-
TWARE, ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO GEORREFERENCIADO, 
ATENDIMENTO E SUPERVISÃO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
COM RECOLHIMENTO DE ART. Fica prorrogado o prazo de 
vigência e renovado por 12 (doze) meses, conforme previsto na 
cláusula 5 – Item 5.1.1. do Contrato nº 3.085/2020, encerrando-
-se, portanto, em 08 de maio de 2025, ou até que se finalize 
novo procedimento licitatório. Fica reajustado em 4,50 % o valor 
global do Contrato conforme previsto na Cláusula 8 – item 8.3. 
do contrato original. Pelos serviços compreendidos nas Cláusula 
anteriores, a Contratante pagará ao Contratado, o valor global 
de R$ 645.197,64 (seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e 
noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos), com valores 
mensais de R$ 53.766,47 (cinquenta e três mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos). As despesas 
decorrentes do presente termo correrão por conta da Nota de 
Empenho nº 2.983/2024 e da Funcional Programática 02.03.01 
25 752 0012 2018 3.3.90.39.99, para o presente exercício e as 
demais despesas serão empenhadas no exercício seguinte.

Aditamento n° 04 de 07/05/2024 do Contrato nº 3099 
de 23/04/2020; Contratante: PMA; Contratada: DOMINGOS 
DE MIRANDA GONÇALVES; Objeto: CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL. Fica prorrogado o prazo de 
vigência e renovado por 12 (doze) meses, de acordo com a 
cláusula quinta do Contrato nº 3.099/2020, retroagindo seus 
efeitos a partir de 23/04/2024, encerrando-se, portanto, em 23 
de abril de 2025. Fica reajustado em 4,62 % o valor global do 
Contrato que corresponde conforme previsto na cláusula sétima 
do Contrato original. Pelos serviços compreendidos na Cláusula 
anterior, a Contratante pagará ao Contratado, o valor global de 
R$ 105.514,08 (cento e cinco mil, quinhentos e catorze reais e 
oito centavos), com valores mensais de R$ 8.792,84 (oito mil, 
setecentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por 
conta seguintes notas de empenho e funcionais programáticas 
para o presente exercício sendo as demais despesas serão 
empenhadas no próximo exercício: nº 2957/2024 – 02.03.01 04 
122 0008 2012 3.3.90.36.15; nº 2958/2024 – 02.07.01 08 244 
0034 2082 3.3.90.36.15; nº 2959/2024 – 02.13.01 04 122 0050 
2124 3.3.90.36.15.

Aditamento n° 01 de 09/05/2024 do Contrato nº 3565 
de 09/05/2023; Contratante: PMA; Contratada: NEW HOPE 
TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTES CATANDUVA LTDA; Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER. Fica 
prorrogado o prazo de vigência e renovado por 12 (doze) meses, 
de acordo com a Cláusula Quarta do Contrato em epígrafe, 
encerrando-se, portanto, em 10 de maio de 2025. Pelos serviços 
compreendidos na cláusula anterior, a Contratante pagará ao 
Contratado, o valor global de R$ 141.120,00 (Cento e quarenta 
e um mil, cento e vinte reais). As despesas decorrentes do 
presente aditamento correrão por conta da nota de empenho 
nº 3393/2024, classificação orçamentária 02.18.01 04 122 0065 
2158 3.3.90.39.12, para o presente exercício e as demais despe-
sas serão empenhadas no exercício seguinte.

Contrato nº 3744 de 30/04/2024; Contratante: PMA; Con-
tratada: CTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA; Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TRATAMENTO DE DEPEN-
DENCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS E DE PORTADORES 
COM TRANSTORNOS MENTAIS, EM REGIME DE INTERNA-
ÇÃODE CARATER COMPULSÓRIO, CONFORME LEI FEDERAL 
Nº 10.216/2001 E PORTARIA nº 2.391/2002, PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E ADULTOS, AMBOS OS SEXOS. Valor Total de R$ 
122.859,96 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). Vigência: 12 (doze) meses.

Contrato nº 3746 de 02/05/2024; Contratante: PMA; Con-
tratada: JOSÉ LUIZ RICARDO DOS SANTOS BARBOSA; Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANU-
TENÇÃO GERAL, PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL DE 
IMPRESSORAS. Valor Total de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil 
e quatrocentos reais). Vigência: 12 (doze) meses.

Contrato nº 3749 de 07/05/2024; Contratante: PMA; Con-
tratada: JOSÉ LUIZ RICARDO DOS SANTOS BARBOSA; Objeto: 
LOCAÇÃO DE DUAS IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS COLORI-
DAS JATO DE TINTA COM ECOTANQUE PARA A SECRETARIA DE 
ESPORTES. Valor Total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais). Vigência: 12 (doze) meses.

Contrato nº 3750 de 09/05/2024; Locatária: PMA; Locado-
res: SR. RICARDO AFONSO DE LIMA E A SRA. CRISTIANE LENITA 
DE LIMA; Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 
MARANHÃO, Nº 45, VILA LIMA II, DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ, 
DESTINADO À UNIDADE DO CADASTRO ÚNICO - DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Valor Total de R$ 
672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais). Vigência: 48 
(quarenta e oito) meses.

Ata de Registro de Preços nº 1641 de 10/05/2024; Con-
tratante: PMA; Contratada: 3JD REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ADUELAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADAS. Valor Total de R$ 
1.096.000,00 (um milhão e noventa e seis mil reais). Vigência: 
1 (um) ano.

Prefeitura Municipal de Arujá, 14 de maio de 2024
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Por despacho exarado no processo administrativo 

331.186/2024, ratifico a decisão administrativa de Dispensa de 
Licitação para a Prestação de Serviço de Atividade Arte Terapêu-
tica de Fortalecimento de vínculos de Laços entre Familiares, 
diretamente da empresa PAULO HENRIQUE ROSA, no valor de 
R$ 8.000,00.

Atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II
Marina Bernardo da Costa Antônio
Secretária de Assistência Social.
Publicação para atendimento da legislação pertinente.
Prefeitura Municipal de Arujá, 14 de maio de 2024

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ

 EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ, CNPJ n.º 

58.478.652/0001-16. Contratada: JOSE DE SANTANA REIS 
93479727891, CNPJ n.º 44.496.969/0001-70 - Processo 
n.º 18.884/2022 - Carta Convite n.º 03/2022 - Contrato n.º 
155/2022 - Termo de Aditamento nº 02/2024. Objeto: Aditamen-
to contratual para alteração de razão social, prorrogação de 
prazo e reajuste de valor. Vigência: 29/04/2024 a 29/04/2025. 
Valor: R$ 36.417,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e dezessete 
reais). C.M.A., 24/04/2024. Gabriel dos Santos - Presidente.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ, CNPJ n.º 
58.478.652/0001-16. Contratada: LINDINEI CIRIACO SANTANA 
HORTIFRUTI ME, CNPJ n.º 13.178.042/0001-69 - Processo 
n.º 17.618/2020 - Carta Convite n.º 01/2020 - Contrato n.º 
094/2020 - Termo de Aditamento nº 05/2024. Objeto: Adita-
mento contratual para prorrogação de prazo e reajuste de valor. 
Vigência: 30/04/2024 a 30/04/2025. Valor: R$ 98.627,90 (noven-
ta e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa centavos). 
C.M.A., 24/04/2024. Gabriel dos Santos - Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ, CNPJ n.º 

58.478.652/0001-16. Contratada: CLAUDENICE DE AGUIAR 
RIBEIRO 27458249889, CNPJ n.º 32.622.960/0001-80 - Pro-
cesso n.º 20.104/2024 - Dispensa de Licitação - Contrato n.º 
241/2024. Objeto: Aquisição de garrafas de água mineral para 
atendimentos dos gabinetes e eventos internos e externos da 
Câmara Municipal de Arujá. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
20.388,00 (vinte mil, trezentos e oitenta e oito reais). C.M.A., 
25/04/2024. Gabriel dos Santos - Presidente.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024. O Município de 

Bananal/SP, torna público a abertura de licitação na modalidade 
Concorrência Pública Eletrônica, do tipo menor preço global, a 
ser realizada pelo sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias – 
BBMNET, visando a Contratação de empresa de engenharia, com 
disponibilização de material e mão-de-obra, para pavimentação 
da Viela Benedito do Carmo Luciano, Município de Bananal/
SP, em conformidade com Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto, que compõem o 
Termo de Referência do Edital Licitatório. Abertura das Propos-
tas/Fase de Lances/Disputa: 03/06/2024 às 09 horas. Informa-
ções: 12 3116-1710 ou setorlicitacaobananal@gmail.com. Edital 
disponível no site: www.bananal.sp.gov.br. William Landim da 
Silva – Prefeito Municipal de Bananal

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024. O Município de 
Bananal/SP, torna público a abertura de licitação na modalidade 
Concorrência Pública Eletrônica, do tipo menor preço global, a 
ser realizada pelo sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
– BBMNET, visando a Contratação de empresa de engenharia, 
com disponibilização de material e mão-de-obra, para refor-
ma parcial do telhado da EMEF Professor José Luiz Ferreira 
Guimarães, Município de Bananal/SP, em conformidade com 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Memo-
rial Descritivo e Projeto, que compõem o Termo de Referência 
do Edital Licitatório. Abertura das Propostas/Fase de Lances/
Disputa: 03/06/2024 às 11 horas. Informações: 12 3116-1710 
ou setorlicitacaobananal@gmail.com. Edital disponível no site: 
www.bananal.sp.gov.br. William Landim da Silva – Prefeito 
Municipal de Bananal

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2024. O Município de 
Bananal/SP, torna público a abertura de licitação na modalidade 
Concorrência Pública Eletrônica, do tipo menor preço global, a 
ser realizada pelo sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
– BBMNET, visando Contratação de empresa de engenharia, 
com disponibilização de material e mão-de-obra, para reparos 
na EMEIEF Joaquim Francisco de Paula, Município de Bananal/
SP, em conformidade com Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto, que compõem o 
Termo de Referência do Edital Licitatório. Abertura das Propos-
tas/Fase de Lances/Disputa: 03/06/2024 às 15 horas. Informa-
ções: 12 3116-1710 ou setorlicitacaobananal@gmail.com. Edital 
disponível no site: www.bananal.sp.gov.br. William Landim da 
Silva – Prefeito Municipal de Bananal

 BARÃO DE ANTONINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE ANTONINA

 AVISO DE LICITAÇÃO - REDESIGNAÇÃO DE PRAZO
Pregão Eletrônico nº 005/2024 - Processo Licitatório nº 

036/2024 - Registro de Preços nº 006/2024
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR O DIS-
PENSÁRIO PRESENTE NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO”.

RODRIGO WALDEMAR MARQUES, prefeito municipal de 
Barão de Antonina, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados conforme a RETIFICAÇÃO do 
Edital resolve alterar a data de abertura na forma como se segue:

O procedimento de todas as etapas do pregão será realiza-
do no site portal: www.bll.org.br e edital completo e retificação 
estará disponível a partir de 14 de Maio de 2024, no site www.
baraodeantonina.sp.gov.br e www.bll.org.br.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO A PARTIR DE: 14/05/2024

INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): 29/05/2024, às 
08h30min

TEMPO DE DISPUTA: 10 MINUTOS PARA TODAS AS REFE-
RÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA (DF).

MODO DE DISPUTA: (Aberto)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL: 

www.bll.org.br.
Recursos: Municipal.
A íntegra do edital de Retificação e aviso desta Publicação, 

edital e seus anexos encontra disponível no portal www.bll.org.
br, no site www.baraodeantonina.sp.gov.br (arquivo do proces-
so), e mural próprio municipal.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, no telefone (15) 3573.1170 ou e-mail: licitacao@barao-
deantonina.sp.gov.br.

Barão de Antonina/SP, 14 de maio de 2024.
RODRIGO WALDEMAR MARQUES - Prefeito Municipal

 BARRA BONITA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

 Dispensa de Chamamento Público do Terceiro Setor
A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 

público, para ciência dos interessados o procedimento de dis-
pensa de Chamamento Público:

Dispensa de Chamamento Público do Terceiro Setor nº 
04/2024

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria com a 
Associação dosPais Amigos e Familiares dos Autistas de Barra 
Bonita - APAFABB, entidade beneficente e sem finalidade lucra-
tiva, visando subvenção social destinada à execução do plano 
de trabalho proposto, aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, constante deste procedimento, com 
base na Lei Municipal nº 3.584, de 10 de maio de 2024; no 
art. 31, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 12 da Lei 
Federal 4.320/64.Barra Bonita, 14 de maio de 2024.José Luís 
Rici - Prefeito Municipal.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024
Objeto: Registro de Preços, para fins de aquisição de 

diversos uniformes e materiais esportivos, tudo conforme as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024
Contratada: Eduardo J. Santos & Cia Ltda Epp, no valor 

unitário para os itens 17-R$ 175,00; 19-R$ 160,00, totalizando 
R$ 3.350,00. Barra Bonita, 10 de maio de 2024. José Luis Rici - 
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024
Contratada: Marques & Motta Comércio Ltda Me, no valor 

unitário para os itens 31-R$ 22,90; 41-R$ 800,00; 42-R$ 800,00; 
43-R$ 860,00; 44-R$ 800,00; 45-R$ 136,00; 47-R$ 700,00; 48-R$ 
700,00, totalizando R$ 5.483,00. Barra Bonita, 10 de maio de 
2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2024
Contratada: Eliane Coelho da Silva Rocha Me, no valor uni-

tário para o item 12-R$ 105,32, totalizando R$ 5.266,00. Barra 
Bonita, 10 de maio de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2024
Contratada: RC Sports Ltda Me, no valor unitário para os 

itens 05-R$ 65,71; 06-R$ 74,64, totalizando R$ 9.256,70. Barra 
Bonita, 10 de maio de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2024
Contratada: T. D. Comércio e Distribuidora Ltda Epp, no valor 

unitário para os itens 01-R$ 94,00; 02-R$ 8,40; 03-R$ 14,00; 
14-R$ 19,00; 21-R$ 3,60; 22-R$ 3,60; 23-R$ 3,60; 29-R$ 23,00; 
32-R$ 38,00; 33-R$ 45,00; 34-R$ 45,00; 35-R$ 45,00; 36-R$ 
53,00; 37-R$ 50,00; 46-R$ 120,00, totalizando R$ 64.118,00. 
Barra Bonita, 10 de maio de 2024. José Luis Rici - Prefeito 
Municipal.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ, CNPJ n.º 

58.478.652/0001-16. Contratada: LINDINEI CIRIACO SANTANA-
-HORTIFRUTI, CNPJ n.º 13.178.042/0001-69 - Processo n.º 
20.148/2024 - Dispensa de Licitação - Contrato n.º 242/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de lanches destinados ao atendimento das necessidades da 
Escola do Legislativo. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
34.764,00 (trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais). C.M.A., 07/05/2024. Luiz Fernando Alves de Almeida - 
Presidente.

 ASSIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 038/24 - Pregão Eletrônico 90024/24 - Regis-

tro de preços para aquisição de materiais escolares - Encerra-
mento: 09:00 horas do dia 03/06/2024. Íntegra do Edital no 
Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, 
Assis(SP), e nas paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.
compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 14 de maio de 2024.
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 039/24 - Pregão Eletrônico 90025/24 - Regis-

tro de preços para Aquisição de oxigênio medicinal - Encerra-
mento: 09:00 horas do dia 03/06/2024. Íntegra do Edital no 
Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, 
Assis(SP), e nas paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.
compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 14 de maio de 2024.
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 040/24 - Pregão Eletrônico 90026/24 - Regis-

tro de preços para Aquisição de Luvas - Encerramento: 09:00 
horas do dia 05/06/2024. Íntegra do Edital no Departamento 
de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas 
paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. 
Informações: (18) 3322-2574.

Assis, 14 de maio de 2024. José Aparecido Fernandes - 
Prefeito.

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA
 Aviso de alteração. Ref. Pregão Eletrônico 10/2024 - Proc. 

18/2024. Registro de Preços para compra eventual de eletro-
domésticos para municípios consorciados. Tipo: menor preço. 
Regência: Lei nº 14.133/2021. Comunica alteração ocorrida no 
Termo de Referência. A nova sessão pública será realizada no 
dia 29 (vinte e nove) de maio de 2024 a partir das 09h00m, 
na plataforma eletrônica (Sistema Eletrônico FIORILLI) http://
licita.civap.com.br:8079/comprasedital. Edital modificativo e de 
origem disponíveis em www.civap.com.br - aba “licitações”. 
Informações: licita@civap.com.br ou (18) 3323-2368.

Assis, 13 de maio de 2024. Marcelo de Souza Pecchio - 
Presidente

Aviso de Homologação e de Adjudicação. Pregão Eletrônico 
nº 008/2024 - Processo nº 15/2024. Objeto: Registro de preços 
para aparelhos de ar condicionado split, janela e cortinas 
de ar. Homologado o processo e Adjudicado os itens e às 
empresas: DENTECK LTDA., CNPJ nº 11.319.557/0003-78: itens 
02-R$1.648,00; 06-R$1.730,00 e 14-R$4.500,00; 3D PROJETOS E 
ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA., CNPJ nº 07.766.048/0002-
35: itens 10-R$3.495,50 e 12-R$3.400,00; MA COMÉRCIO DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA., CNPJ nº 37.673.034/0001-57: itens 
07-R$2.900,00; 08-R$2.779,00; 09-R$4.000,00; 13-R$5.100,00 
e 16-R$ 6.440,00; B2G VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº 41.156.351/0001-73: itens 
17-R$10.600,00 e 20-R$1.488,00; BT COMÉRCIO INTELIGENTE 
LTDA., CNPJ nº 45.329.312/0001-81: item 05-R$1.894,17 e 
AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA LTDA., CNPJ nº 
77.853.083/0003-58: item 18-R$10.400,00. Fracassados: itens 
01, 03, 04, 11, 15 e 19. Íntegra em www.civap.com.br.

Aviso de autorização para contratação. Ref. Dispensa de 
Licitação nº 007/2024 - Proc. nº 17/2024. Objeto: Contratação de 
empresa jurídica para organização e logística da Olimpíada Estu-
dantil de Língua Portuguesa e Matemática. Empresa vencedora: 
JAQUELINE CARVALHO BOLIN LTDA., CNPJ nº 36.122.954/0001-
14: item único R$ 29.160,60. Íntegra em www.civap.com.br.

Assis, 13 de maio de 2024. Marcelo de Souza Pecchio - 
Presidente do CIVAP.

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 10/2024 - Proc. nº 23/2024. 
Contratação de serviços de empresa jurídica para pesquisa e 
remessa de publicações de atos processuais, para 12 meses, 
prorrogável. Tipo: menor preço. Regência: Lei nº 14.133/2021, 
Art. 75, inciso II. Será realizada na plataforma eletrônica (FIO-
RILLI) http://licita.civap.com.br:8079/comprasedital. Data limite 
de recebimento de propostas: 24/05/2024 - Horário: 18h00m. 
Lances: 28/05/2024 – Horário: 08H30m até 14h30m. Disponível 
em www.civap.com.br - aba “licitações”. Informações: licita@
civap.com.br ou (18) 3323-2368.

Assis 14 de maio de 2024. Marcelo de Souza Pecchio - 
Presidente

 ATIBAIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

 AVISO DE RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA - PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº: 22.703/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº: 014/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
com fornecimento de material e mão de obra para serviços 
de revitalização da estrada de acesso à Pedra Grande, Atibaia/
SP – Convênio n. 240/2022 – DADETUR. Tornamos público que 
foi REDESIGNADO para as 09h00 do dia 05/06/2024 NOVA 
DATA de INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA. Informamos que a ATA 
DE RERRATIFICAÇÃO encontra-se disponível nos sites http://
www.atibaia.sp.gov.br e http://www.portaldecompraspublicas.
com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
em dias úteis das 10 h às 16 h, após recolhimento do valor cor-
respondente ao custo das cópias que serão fornecidas. DEMAIS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R. Bruno Sar-
giani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 14 de Maio de 
2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

 BANANAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL

 EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2933/2022. DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n.º 066/2024. Considerando a razão da escolha 
do executante e de sua regularidade documental, bem como 
diante da necessidade no fornecimento do objeto, reconheço e 
AUTORIZO a situação de dispensa de licitação para Aquisição de 
Anestésicos, a fim de atender necessidade da Secretaria Munici-
pal de Saúde, em favor da empresa MEDPAPER COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o n.º 15.311.878/0001-15, no valor total de R$ 2.004,00 
(dois mil e quatro reais), com fundamento no artigo 75, inciso II, 
da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Encaminhe-
-se à Comissão de Licitação para publicação nos termos legais. 
Proceda-se ao empenho. Bananal, 14 de maio de 2024. William 
Landim da Silva – Prefeito Municipal

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 15 de maio de 2024 às 05:03:09

1Doc:  Proc. Administrativo 20.849/2024  |  Anexo: DOE_HOMOLOGACAO_CC_019_2024_publicacoes_pag_09.pdf (1/1)        993/1671
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do
Senhor Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 013/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
435/2024 - PROCESSO DIGITAL N.º 6.863/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA À MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS DIVERSAS NÃO PAVIMENTADAS, EM ARAÇATUBA.

Valor estimado: R$ 531.301,36 (quinhentos e trinta e um mil trezentos e um
reais e trinta e seis centavos).

Origem dos Recursos: Trata-se de obra/serviço a ser contemplada com recursos
provenientes do Convênio n° 941380/2023 com o Ministério de Agricultura e
Abastecimento, no valor de R$ 346.120,11 (trezentos e quarenta e seis mil cento e vinte
reais e onze centavos) e o valor de R$ 185.181,25 (cento e oitenta e cinco mil cento e
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) de responsabilidade do município, totalizando
o valor de R$ 531.301,36 (quinhentos e trinta e um mil trezentos e um reais e trinta e seis
centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 16/05/2024 até as 08h30min do dia
04/06/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 04/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia

04/06/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ "Acesso Identificado no link - licitações".
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites:

www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

Araçatuba, 15 de Maio de 2024.
CLAUDIR SANTOS LIMA
Dirigente Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 19/2024

MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada para obra de
reforma e ampliação da UPA CENTRAL - AMÉLIA BERNADINHO CULTRALE - LOCAL: AV.
MARGINAL MARIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- ARARAQUARA-SP, conforme
memorial descritivo e demais anexos que fazem parte deste edital-SP.

Homologo o certame licitatório conduzido pela Comissão de Contratação, que
considerou vencedora a empresa Ramon Aguilera Participações e Empreendimentos LTDA,
pelo valor total de R$ 2.470.793,92 (dois milhões, quatrocentos e setenta mil, setecentos
e noventa e três reais e noventa e dois centavos), adjudicando-lhe o objeto deste Edital.

Araraquara, 14 de maio de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 29/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 029/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6516/2024,
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10:00 horas do dia 15 de JULHO de 2024,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:00 horas do dia 15 de JULHO de 2024.
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a reforma e
adequação CMSC VILA BIAGIONI "DOUTOR RICARDO REZENDE CORDEIRO" LOCAL: RUA
SEBASTIÃO LEMOS DA CRUZ, 670 - VILA BIAGIONI - ARARAQUARA/SP. TIPO: MENOR PREÇ O
GLOBAL DO LOTE. RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita
no link do site: https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-
e-contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 15 de maio de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 30/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 030/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6523/2024,
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10:00 horas do dia 06 de JUNHO de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:00 horas do dia 06 de JUNHO de 2024.
Objeto: contratação de empresa especializada para obra de reforma e adequação do
Centro Municipal de Saúde Comunitária - CMSC SELMI DEI IV "DR. HERCULANO GRAEFF"
localizado a AV. OLÍMPIO BOLZAN, 90 - JARDIM ROBERTO SELMI DEI IV - ARARAQUARA/SP,
conforme memorial descritivo e demais anexos que fazem parte deste edital. TIPO: MENOR
PREÇO GLOBAL. RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita
no link do site: https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-
e-contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 15 de maio de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 9/2024

Republicação de Licitação.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 009/2024 - REPETIDO II - RETIFICADO - PROCESSO
LICITATÓRIO N.º 5600/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 14.904/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:30 horas do dia 04 de JUNHO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:40 horas do dia 04 de JUNHO de
2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e adequação do
C.M.S. Enf. Kimiko Yuta - LOCAL:- Rua Lourenço Rolfsem - Jardim Iguatemi -
Araraquara/SP.TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. RETIRADA DO EDITAL: A informação dos
dados para acesso deve ser feita no link do site:
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-
contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 14 de maio de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 28/2024

Republicação de Licitação
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 028/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6495/2024,

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10:00 horas do dia 03 de JUNHO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:00 horas do dia 03 de JUNHO de 2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de recapeamento
asfáltico com microrevestimento em vias públicas Local: DIVERSAS VIAS - ARA R AQ U A R A / S P
Contrato de Repasse nº: 954620/2023, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. RETIRADA DO
EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita no link do site:
https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-
contratos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 14 de Maio de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 10/2024

Esclarecimento II. Processo Licitatório nº 5601/2024.
Vimos, através deste, em atenção ao pedido de esclarecimento quanto à

licitação que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA U.S.F. JD. PARAISO JOSÉ RICARDO DE CARVALHO ANGELIERI,
LOCALIZADO NA AV JOSÉ CARLOS TEMPONI Nº 0 AREA INSTITUCIONAL 1, CJ. HAB. ELIAS
JORGE ABIRACHED FILHO - ARARAQUARA/SP, esclarecer o que segue: ESCLARECIMENTOS:
Solicitamos a V.Sas. nos informar se os itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 da Planilha Orçamentária
(Preço de Referência da Prefeitura) considera os Encargos Sociais previstos pela CDHU,
apesar de ser DESONERADA, visto que os valores, em comparação com a Tabela CDHU NÃO
DESONERADA chega a mais de 115%. Destacamos que o que difere os encargos sociais da
Tabela DESONERADA da NÃO DESONERADA é o INSS Patronal de 20% (Grupo A) e a
reincidência (reflexos) - Grupo D. RESPOSTAS: De acordo com a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, os itens 1.1 a 1.6 da planilha orçamentária são dados pela
Relatório de insumos da CDHU, versão 192, de novembro de 2023, de modo que a planilha
seja composta pela relação de serviços e insumos desta referência (esta informação está
anotada ao final da planilha). Em adendo, os valores de preços são dados com base nas
referências COM DESONERAÇÃO, de modo que o preço unitário seja acrescido de um BDI de
27%. Os valores encontram-se na tabela de orçamento. Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 13 de maio de 2024.
LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 9/2023

Republicada. Objetiva a outorga de permissão para exploração de serviço público de
funerária no Município de Araras.

A Prefeitura Municipal de Araras informa que foram abertos os documentos de
habilitação das quatro empresas participantes do certame: 1) BOM PASTOR DE ARARAS
ORGANIZAÇÃO DE LUTO LTDA - ME; 2) CONSONI SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA; 3)
FUNERÁRIA NOVA ALIANÇA LTDA e 4) NOVA ETAPA COM. E SERVIÇOS LTDA. A comissão
constatou que a licitante FUNERÁRIA NOVA ALIANÇA LTDA não atendeu ao item
14.03.02.(b) - não apresentou prova de regularidade estadual, estando portanto,
INABILITADA. As demais empresas atenderam às especificações do edital. Fica aberto o
prazo recursal legal.

Araras, 15 de maio de 2024.
JONAS ALVES ARAÚJO FILHO

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024. OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a
Aquisição de Insumos e Equipamentos Hospitalares, conforme especificações constantes do
Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/05/2024 às 09h00 (horário de Brasília).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
AMOSTRA: Não
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
LINK: SCPI Portal de Compras (http://portaltransp.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

Arealva, 15 de Maio de 2024.
ELSON BANUTH BARRETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/24

Ref.: Processo 038/24 - Pregão Eletrônico 90024/24 - Registro de preços para
aquisição de materiais escolares - Encerramento: 09:00 horas do dia 03/06/2024. Íntegra do
Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas
http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/24

Ref.: Processo 039/24 - Pregão Eletrônico 90025/24 - Registro de preços para
Aquisição de oxigênio medicinal - Encerramento: 09:00 horas do dia 03/06/2024. Íntegra do
Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas
http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/24

Ref.: Processo 040/24 - Pregão Eletrônico 90026/24 - Registro de preços
para Aquisição de Luvas - Encerramento: 09:00 horas do dia 05/06/2024. Íntegra do
Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas
paginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-
2574.

Assis (SP), 14 de maio de 2024.
JOSÉ APARECIDO FERNANDES

Prefeito

1Doc:  Proc. Administrativo 20.849/2024  |  Anexo: DOU_HOMOLOGACAO_CC_019_2024_publicacoes.pdf (1/1)        994/1671



FolhadaCidade

PREFEITURADO MUNICÍPIODE ARARAQUARA
SECRETARIAMUNIC s

GERÊS

Paço Municipal -RuaSãoBento, 40- 5º Andar Centro- Cep14801-901
Fone: (16) 5501-5066. Site sewvararquaraspaovbr. Email: edital araraqurapve
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

BB - 1045821

MODALIDADE:PREGÃOELETRÔNICON.015/2024-PROCESSO LICITATÓRIONº641372024

ABERTURADAS PROPOSTAS:Às 9:30 horas do da05 do JUNHOdo 2024

INÍCIODASESSÃODE DISPUTADE PREÇOS: Às 830 horasdodia05de JUNHOde 2024,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADAEM SERVIÇOSDE SEGURANÇAPATRIMONIAL,DESARMADA,PERÍODODIURNO E

NOTURNO,CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESDO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS

ANEXOS,PARTESINTEGRANTESDO PRESENTEEDITAL

TIPO: MENORPREÇO GLOBAL.

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso devo sor feita no link do site 
Araraquara,14 do MAIO de 2024

ANTONIOADRIANOALTIERI

SocrotárioMunicipaldo Planojamontoo Finanças

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
AL DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

NCIA DE LICITAÇÃO
pal - RuaSão Bento, 840 3º Andar- Cento-Cep14801-901

Fone: (16)3301-5066. Site: see araraquaraspovbr— Email: talararaquarasp.govibr

AVISO DE REPUBLICAÇÃODE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 0092024 - REPETIDO Il - RETIFICADO - PROCESSO

LICITATÓRION.º5600/2024-PROCESSO ADMINISTRATIVO149042024;
ABERTURADAS PROPOSTAS:Às 1430 horasdo da 04 do JUNHOde 2024,

INÍCIODA SESSÃODE DISPUTADE PREÇOS: Às 14:40 horas do dia04de JUNHOde 2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO

CMS. ENF. KIMIKO YUTA - LOCAL: RUA LOURENÇO ROLFSEM — JARDIM IGUATEMI —

ARARAQUARAISP.

TIPO: MENORPREÇO GLOBAL
RETIRADA DO EDITAL;A informação dos dados para acesso deve ser fota no Ink do ste:

a

Dlaneiamento-o-tnancas

    
  

Araraquara,14 de MAIO de 2024

ELIANA APARECIDAMOR! HONAIN

Secretária Municipal do Saúdo

 

PREFEITURADO MUNICÍPIODE ARARAQUARA,
SRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

Paço Municipal-RuaSãoBento, 840-3º Andar Centro- Cep 14801-901
Fone: (16) 3301-5066 Sie: ee araraquarasponbr E-mail: eita araraquarasp govbr

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE:CONCORRÊNCIAN.º 028/2024- PROCESSO LICITATÓRION.º6495/2024

ABERTURADAS PROPOSTAS:Às 10:00 horas do dia 03de JUNHO de 2024

INÍCIODASESSÃODE DISPUTADE PREÇOS: Às 10:00 horas do dia03de JUNHOde 2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

RECAPEAMENTOASFÁLTICO COM MICROREVESTIMENTOEM VIAS PÚBLICAS Local: DIVERSAS

VIAS - ARARAQUARAISPContratode Repasse nº: 95462012023, CONFORMEMEMORIALDESCRITIVO

E DEMAISANEXOSQUE FAZEMPARTEDESTEEDITAL.

TIPO: MENORPREÇO GLOBAL.

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita no link do sto

Je

planejamento-e-financas

s        

    
Araraquara, 14 de MAIO do 2024

ANTONIOADRIANOALTIERI

SecretárioMunicipalde Planejamentoe Finanças.

PREFEITURADO MUNICÍPIODE ARARAQUARA.
SECRETARIAMUNICIPAL DEPLANEJAMENTOEFINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
Paço Municipal - RuaSãoBento,840 3º Andar-Centro Cep.14801-901

Fone: (16) 3301-5066 Site seararaquaraspgovbr— E-mail: editalararaquaraspgovbr

COMUNICADO DE ERRATA Il

EDITAL DE CONCORRÊNCIANº 015/2023.

PROCESSONº 4044/2023

Vimos, através dosto, em rotação ao Edital do Concorrência Pública nº 0152023, cujo objeto visa à

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

GESTÃO E MANEJO DE RESÍDUOSSÓLIDOSNO MUNICÍPIODE ARARAQUARA,NO ESTADODE SÃO

PAULO,CONFORMEESPECIFICAÇÕESCONTIDASNO EDITAL E SEUS ANEXOS,comunicarque:

No "Quadro 1. Pontuaçãopara o indicadorTRS”do "AnexoV -Indicadoresde qualidadoo desempenho”,

Onde selê:“Tratamentode ResíduosSecos (do 24º até o final da CONCESSÃO)”

Leia-se: “Tratamento de ResíduosSecos (do 21 até o final da CONCESSÃO)"

Araraquara,14 do maio de 2023,

ANTONIOADRIANO ALTIERI

ComissãoEspocialdo Licitação-Prosidonto

 
  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do

Município de Araraquara CONVOCA o candidato abaixo relacionado,para comparecerno prazo máximo

de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta convocação,na SecretariaMunicipal da Educação da

Prefeiturado Município de Araraquara sita aAv. Vicente Jerônimo Freire Nº 22,Vila Xavier, no horário das

08:30 és 16:30 horas, munido dos documentosque comprovem os requisitos mínimos, conforme exigido no

Edital do Concurso,para fins de realização de exames pré-admissionaise posterior admissão,

PROFESSORI- Área de Atuação:EDUCAÇÃO INFANTIL- Concurso Públiconº 003/2023 
CLAS. INSC. NOME 

p
  

442000125,
 

ELIEZERDOS SANTOS 
do direito à vaga

O não comparecimentono prazo estipulado acima, implicará na perda

Secretaria Municipal da Educação, 14 (catorze) de maio de 2024 (dois

mil e vinte e quatro)

CLÉLIAMARADOS SANTOS
SecretáriaMunicipalda Educação

 

 
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do

Município de Araraquara,CONVOCAo candidato abaixo relacionado,para comparecerno prazo mátimo

de DZ (dois) dias úteis a contar da publicação desta convocação, na Secretaria Municipal da Educação da

Prefeiturado Município de Araraquara,sita a Av. VicenteJerônimoFreire Nº 22, Vila Xavier, no horário das

08:30 ás 16:30 horas, munido dos documentos que comprovemos requisitosmínimos, conformeexigido no

Edital do Concurso, parafins de realização de exames pré-admissionaise posterioradmissão,

    AGENTEESCOLAR- Concurso o nº 003/2022.

CLAS. INSC. NOME

ee 334004409|AMANDA CAUANE BATISTADE SOUZA
     

O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda

do direito à vaga

Secretaria Municipal da Educação, 14 (catorze) de maio de 2024 (dois

mil e vinte e quatro)

CLÉLIAMARADOS SANTOS
Secretária Municipal da Educação

 
PREFEITURADO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHOE DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

SALA DO EMPREENDEDOR

A PREFEITURADO MUNICÍPIODEARARAQUARA,

atravésda sua Coordenadoria,que no uso de suas atribuições
legais, ante o fato do contribuinteinfra citado não ter sido

encontrado.

 

Faz Saber a todos aquelesque esta publicaçãovirem ou dela tomarem
conhecimento e em especial, E.S. COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA,

CNPI:49.840.385/0001-94com sede localizada na RUA BENTO CRUZ Nº 289 ID BRASILIA,

Araraquara-SP,que tem contra si o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA(GUICHÊNº
39085/2023). Lei Municipal Nº 6.933, de 10 de fevereiro de 2009, Alterada pela Lei Municipal
nº 7.580,de2011.

Araraquara, 14 de Maio de 2024

SALADO EMPREENDEDOR

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS

GERÊNCIADE LICITAÇÃO

Paço Municipal- RuaSão Bento840- 3ºAndar Centro-Cep.14801-901
Fone: (16)3301-5066 Site: araraquaraspgovbr— E-mail: etaliararaquaraapgovbr

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA012/2024- REPETIDO - RETIFICADO

DE 17 DE ABRIL DE 2024

se   
 

MENORPREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA A

REFORMA E REMODELAÇÃODA PRAÇA LAURINDO FERREIRA FILHO- JD. DAS ESTAÇÕES -

LOCAL:- AVENIDA DOUTOR MILTON FONSECA, Nº S/N, JARDIM DAS ESTAÇÕES - ARARAQUARA-

sp.

Homologo o certamo Iictatório conduzido pela Comissão de Contratação, que considerou vencedora a

empresa CONSTRUTORATAG FOX LTDA (EPP),polovalor totaldo R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta
etrás mil reais), acjudicando-lhoo objeto dastoEdital

“Araraquara, 14 de maio de 2024.

ANTONIOADRIANOALTIERI

“SecretárioMunicipalde Planejamentoe Finanças.

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
ECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOEFINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
Paço Municipal- RuaSão Bento, 840 -3º Andar- Centro Cep.14801-901

  
Fon:(16)3301-5066“ Site: mnaramquaraspgovbr — Email sialaraaquarasp gov br

HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA019/2024
DE16DEABRILDE2024

MENORPREÇO GLOBAL
OBLETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃO

DA UPA CENTRAL — AMÉLIA BERNADINHOCULTRALE - LOCAL:- AV. MARGINALMARIA ANTÔNIA

CAMARGO DE OLIVEIRA. ARARAQUARA-SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS

ANEXOSQUE FAZEM PARTEDESTE EDITAL-SP.
Homologo o certame lictatório conduzido pela Comissão de Contratação, que considerou vencedora a

empresaRamon Aguilera Participações e Empreendimentos LTDA, pelo valor total de R$ 2.470.793,92

(dois milhões, quatrocentos e setenta mil, setecentos e noventa e três reais e noventa e dois

centavos), adjudcandoheo objeto deste Edital

Araraquara, 14 de maio de 2024,

ELIANAAPARECIDAMOR! HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDAEDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA.

PORTARIASME Nº 135/2024

De 14 de maiode 2024

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE.

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº

13.425, de04dejaneirode2024, bem como considerandooinciso1 doart. 37da Constituição.
Federal da República Federativa do Brasil,

 

RESOLVE:

Art, 1º Nomear à candidata AMANDA CAUANE BATISTA DE SOUZA,
pontadora do RG nº 457268955, para o cargo público cfetivo de AGENTE ESCOLAR,
Referência 27 da Tabela | do AnexoV-A, da Lei 9.801/2019, nos termos da Lei Complementar
nº 937 de22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo
Edital nº005/202

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA,aos 14 (catorze) dias

do mêsdemaiodoanode 2024 (doismil e vintee quatro)

CLéLiAMARADOS SaxtOS|
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAÇÃO

GABINETE DASECRETÁRIA.

PORTARIASME Nº 136/2024
De 14 de maiode 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA,EstadodeSãoPaulo, no exercício dasatribuiçõesconferidaspelo Decretonº
13.425,de 04dejaneirode2024, bemcomoconsiderando oincisoI doart. 37 da Constituição
Federal da República Federativa do Brasil,

   

RESOLVE:

Art 1º Nomear 0 candidato ELIEZER DOS SANTOS, portador do RG nº
479675752, para o cargo públicoefetivode PROFESSOR1 - Área de Atuação: EDUCAÇÃO

INFANTIL, Referência640da Tabela1do AnexoV-B, da Lei 9801/2019,nostermosda Lei
Complementar nº937de 22 de dezembro de 2020, em virtudede aprovaçãono concurso público
regidopelo Edital nº 003/2025

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA,205 14 (catorze) dias

“do mês demaiodoano de 2024(doismil évinte e quatro)

CLÉLIA MARA DOS SANTOS

SecretáriaMunicipal da Educação
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

SALA DO EMPREENDEDOR

A PREFEITURADO MUNICÍPIODE ARARAQUARA,
através da sua Coordenadoria, que no uso de suas atribuições
legais,ante o fato do contribuinteinfra citado não ter sido
encontrado.

Faz Saber a todos aqueles que esta publicação virem ou dela tomarem
conhecimento e em especial, VERDAM LTDA, CNPI: 23.162.312/0001-05com sede localizada
na AL BAIANOS Nº 573 1D ENCANTADO,Vespasiano-MG, que tem contra si o AUTO DE

INFRAÇÃOE IMPOSIÇÃODE MULTA (GUICHÊ Nº 1DOC 14.726/2024). Lei MunicipalNº 6.933,
de 10 de fevereirode 2009,Alterada pela Lei Municipalnº 7.580,de 2011.

Araraquara, 14 de Maio de 2024

SALA DO EMPREENDEDOR

          des DepartamentoAutônomo de Água e Esgotos,

Portaria DAAE nº 5.909

De 14 de maio de 2.024

O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e

Esgotos de Araraquara,no uso da atribuiçãoque lhe confere o artigo 41 da Lei

Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019,

RESOLVE: 

1. CEDER à Prefeitura do Município de Araraquara, a fim de prestar serviços junto à

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, a Sra. RENATA

CRISTINA BRATFISCH, servidora desta Autarquia, Matrícula nº 1.482, com o

“empregode Assistente Administrativo, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos da

lei nº6.792/08.

HZ. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos.

contadosa partir de 05/04/2024.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMODE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA,205.

14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2.024 (dois mil e vintee quatro).

Delorges Mano
Superintendente

Ada Maria MatheusSalmazo
Diretorade Gestão, Finanças e Tecnologia

Registrado à folha 10 do livro competente nº 69,

| asPAULINO

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do

Município de Araraquara CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO EDITAL nº 001/2023cheixo relacionados, para compareceremna Secretaria Municipal

da EducaçãostaaAv. Vicente Jerônimo Freire Nº 22,VilaXavier das 9:00 às 11:30e das 13:00ás 16:30,

munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no prazo mátimo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data da publicação desta Convocação,para fins de realização de exames pré-admissonaisé

posterior «admissão por tempo determinadopara atender «a necessidade temporária de excepcional

interessepúblico, nos termosda Lei Municipalnº 10.679,de 25 dejaneirode 2028.

PROFESSOR 1   0012023

CLAS. NOME

248º CAMILACOLLETESDE OLIVEIRA
    

O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicaránaperda do direito à vaga.

Secretaria Municipal da Educação, 14 de maio de 2024 (dois mil evinte e quatro)

CLÉLIAMARA DOS SANTOS
Secretária Municipal da Educação

Pág.09Quarta-Feira, 15 de Maio de 2024
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QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 7ª ASSEM-
BLÉIA GERAL ORDINARIA DA COOPE-
RATIVA HABITACIONAL PRIME HOUSE - 
CNPJ: 26.729.011/0001.09. A Cooperativa 
Habitacional Prime House, de acordo com 

artigos 40 e 42 do seu Estatuto Social, con-

voca os seus 118 cooperados à comparece-

rem a esta Assembleia Geral Ordinária que 

realizar-se-á no Espaço Thifé situado a Av. 

João Batista Medina, nº 834 – Jd. Maranhão, 

Embu das Artes - SP, no dia 02/06/2024, 

obedecendo aos seguintes horários e quó-

rum: para a sua instalação sendo a 1ª cha-

mada às 07:00hs com 2/3 (dois terços) dos 

Cooperados; a 2ª chamada às 08:00hs, com 

metade mais um dos Cooperados, e a 3ª e 

última chamada às 09:00hs, com o número 

mínimo de 10 (dez) Cooperados, com a se-

guinte ordem do dia: 1)Aprovação de contas, 

2)Eleição do Conselho Fiscal, 3)Obras e 4)

Assuntos Gerais. Lembramos, porém, que 

conforme artigo 34º do Estatuto Social a As-

sembleia Geral Ordinária interessa aos coo-

perados que estão adimplentes, os inadim-

plentes não poderão ter direito a voto, ape-

nas assistirem, além disso não será permiti-

do a representação por meio de mandatário, 

cônjuge ou procurador. Cotia, 14 de maio de 

2024. José Rodrigo da Gama Ramos Diretor 

Presidente.

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 012/2024 
REPETIDO - RETIFICADO
DE 17 DE ABRIL DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A REFORMA E RE-
MODELAÇÃO DA PRAÇA LAURINDO 
FERREIRA FILHO - JD. DAS ESTAÇÕES 
- LOCAL:- AVENIDA DOUTOR MILTON 
FONSECA, Nº S/N, JARDIM DAS ESTA-
ÇÕES - ARARAQUARA-SP.
Homologo o certame licitatório conduzido 
pela Comissão de Contratação, que con-
siderou vencedora a empresa CONSTRU-
TORA TAG FOX LTDA (EPP), pelo valor 
total de R$ 363.000,00 (trezentos e ses-
senta e três mil reais), adjudicando-lhe o 
objeto deste Edital.

Araraquara, 14 de maio de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 019/2024
DE 16 DE ABRIL DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UPA CEN-
TRAL – AMÉLIA BERNADINHO CUL-
TRALE - LOCAL:- AV. MARGINAL MA-
RIA ANTÔNIA CAMARGO DE OLIVEIRA- 
ARARAQUARA-SP, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
QUE FAZEM PARTE DESTE EDITAL-SP.
Homologo o certame licitatório conduzido 
pela Comissão de Contratação, que consi-
derou vencedora a empresa Ramon Agui-
lera Participações e Empreendimentos 
LTDA, pelo valor total de R$ 2.470.793,92 
(dois milhões, quatrocentos e setenta 
mil, setecentos e noventa e três reais e 
noventa e dois centavos), adjudicando-
-lhe o objeto deste Edital.

Araraquara, 14 de maio de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO  
DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 
009/2024 – REPETIDO II - RETIFICA-
DO – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
5600/2024 - PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 14.904/2024;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:30 
horas do dia 04 de JUNHO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 14:40 horas do dia 04 de JU-
NHO de 2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DO C.M.S. ENF. KIMI-
KO YUTA - LOCAL:- RUA LOURENÇO 
ROLFSEM – JARDIM IGUATEMI – ARA-
RAQUARA/SP.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos 
dados para acesso deve ser feita no link 
do site: https://araraquara.sp.gov.br/trans-
parencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-
-e-contratos/portal-da-transparencia-pla-
nejamento-e-financas

Araraquara, 14 de MAIO de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 
028/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 6495/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10:00 
horas do dia 03 de JUNHO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 10:00 horas do dia 03 de 
JUNHO de 2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO AS-
FÁLTICO COM MICROREVESTIMENTO 
EM VIAS PÚBLICAS Local: DIVERSAS 
VIAS - ARARAQUARA/SP Contrato de 
Repasse nº: 954620/2023, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE 
EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos 
dados para acesso deve ser feita no link 
do site: https://araraquara.sp.gov.br/trans-
parencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-
-e-contratos/portal-da-transparencia-pla-
nejamento-e-financas

Araraquara, 14 de MAIO de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a Encon-

tra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a CONCOR-

RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como 

objeto a construção de pontos de ônibus em alvenaria no Município de Jacupiranga/SP.

* Início da Sessão de Disputa - www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
10h00min do dia 19/06/2024.

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiran-

ga.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 

e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de Maio de 2024.

ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a CON-

CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada para reforma da quadra do bairro 

Vila Elias.

* Início da Sessão de Disputa - www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
10h00min do dia 05/06/2024.

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiran-

ga.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 

e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de Maio de 2024.

ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº. 025/2024, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação de 
empresa especializada de prestação de serviços funerários para realização de atendi-
mentos, conforme previsto na Lei Municipal 1.382/2020.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 16/05/2024.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 04/06/2024.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 04/06/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de Maio de 2024.
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a CON-

CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada para execução de recapeamento 

e obras complementares nas ruas Araucária e Álamo.

* Início da Sessão de Disputa - www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
10h00min do dia 25/06/2024.

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiran-

ga.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 

e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 14 de Maio de 2024.

ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados a 
suspensão do pregão presencial nº 16/2024 
– proc. 1196/2024, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em 
limpeza hospitalar visando atendimento ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale 
do Ribeira e Litoral Sul nas dependências do 
Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua, 
até que seja decidida a Impugnação 
ao Edital. Nova data será publicada 
posteriormente. Mais Informações podem 
ser obtidas pelo Telefone (13) 3856-9704 ou 
e-mail:  licitacoes@consaude.org.br.

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 295/2024 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento 
no Art. 74,  inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a 
favor de TOTALCAD COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, referente à 
Contratação de empresa para fornecimen-
to de atualização e aquisição  de licenças 
perpétuas do Software ZWCAD profissio-
nal, para a Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana e  Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Agricultura do municí-
pio de Cajati/SP, no valor de R$ 31.421,00 
(trinta e um mil, quatrocentos e vinte e um 
reais), face ao disposto no parágrafo único 
do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
vez que o processo encontra-se devida-
mente instruído, autorizando a referida 
Contratação.

Publique-se. 

Cajati/SP, 14 de maio  de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 291/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mo-
biliários para compor o projeto de implanta-
ção do Centro de Educação Ambiental em 
Cajati - SP - Contrato FEHIDRO 340/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 28 de maio de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
28 de maio de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 14 de maio de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 311/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024

OBJETO: Aquisição de Materiais Espor-
tivos e itens diversos para os alunos do 
Projeto Superação, atletas e dirigentes das 
modalidades esportivas gerenciadas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 29 de maio de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
29 de maio de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 14 de maio de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Municí-
pio de Cajati, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, resolve CONVOCAR para tomar posse 
em cargo público a partir desta data, con-
forme aprovação no Concurso Público nº 
001/2023, sob o Regime Jurídico Estatutário: 
ENTREVISTADOR SOCIAL: Lista Especial 
(Candidato Afrodescendente) 01º TAUANY 
CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA, EN-
TREVISTADOR SOCIAL: Lista Geral 04° 
AMANDA FERREIRA RODRIGUES DA 
SILVA; 05° BIANCA TAVEIRA GATTON; 
06° CRISTIANE SILVA GOMES, AGENTE 
ADMINISTRATIVO: Lista Geral 05° RODRI-
GO FELIPE DA SILVA FERREIRA, AGEN-
TE ADMINISTRATIVO: Lista Especial (Can-
didato com Deficiência)  01° ANA PAULA 
GILBERT DE LIMA PUPO, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM: Lista Especial (Candida-
to Afrodescendente) 02° MARCOS FELI-
PE APARECIDO DA COSTA, FISCAL DE 
CONTRATOS: Lista Geral 02 LILIAN LETÍ-
CIA LOPES. Os candidatos convocados te-
rão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
presente publicação, para se apresentarem 
à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitu-
ra do Município de Cajati, SP, a fim de tomar 
posse no cargo público, conforme Edital do 
Concurso Público nº 001/2023, perdendo o 
direito à vaga se não obedecido rigorosamen-
te o prazo estabelecido. Cajati, 15 de maio 
de 2024. A íntegra deste Edital de Convoca-
ção encontra-se no site:www.cajati.sp.gov.
br e no Diário Oficial do Município de Cajati.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0047470-
20.2012.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Artur 
Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais inte-
ressados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Luiz Carlos Citran e Maria Edineide Alves Citran ajuízam 
Ação de usucapião, visando declaração de usucapião re-
ferente ao imóvel lote 22 da quadra “l”, com frente para a 
Rua Petrócia, antiga Rua 4, no loteamento denominado de 
Jardim Silvia - Grs. tendo como origem a matrícula 66.638 e 
transcrição 188, ambas do 1° cartório de registro de imóveis 
de grs., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para cita-
ção dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Será o presen-
te edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1002587-45.2023.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a JP DA SILVA CAMA, MESA E 
BANHO, CNPJ 12.863.245/0001-21, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese, que 
a requerida contratou junto ao autor o serviço de Giro Uni-
ficado de operação nº 0117000017780300151, no valor de 
R$ 133.186,24, em 36 parcelas, porém não cumpriu com o 
pagamento, cujo débito atualizado até abril de 2023 é de 
R$ 248.541,61. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
a ré será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2024.

CITAÇÃO.PRAZO 30 DIAS. PROC 1005981-81.2015.8.26.0223. Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Guarujá/SP, na forma da Lei. FAZ SABER a AQUILES CROMO DURO LTDA, CNPJ 57.493.710/0001-18 que ajuizada 
Ação de Procedimento Comum por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAMAMBAIA para cobrança de R$17.209,92 (jul/15) referente débitos 
condominiais da unidade 33 do condomínio autor. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, apresente contestação, artigos 344 e 355, II do NCPC. A ausência de contestação 
implicará revelia. Caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Guarujá, aos 07 de novembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018186-80.2019.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVANILDO DE 
PAULA NARCISO, CPF 093.779.358-22, que por parte de CURSO PROFITEC LTDA. foi ajuizada ação Monitória p/ cobrança de 
R$5.212,59 (Agosto/2019), referente débitos relativos ao contrato de prestação de serviços educacionais anexos ao autos. Estando o réu em 
local ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de 
custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de 
constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do 
CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 07 de maio de 2024. 
 

COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL - 14ª VARA CÍVEL 
D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1097619-45.2016.8.26.0100: Procedimento Comum Cível - Estabelecimentos de Ensino 
Requerente: Associação Educacional e Cultural Efrata Requerido: Kátia Alves Garcez Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados 
todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 263/265, servindo a presente decisão como 
edital. Este Juízo FAZ SABER a KÁTIA ALVES GARCEZ, CPF 288.068.528-17, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi 
movida Ação de procedimento comum por Associação Educacional e Cultural Efrata, alegando em síntese: a parte ré pactuou com o 
autor contrato de prestação de serviços educacionais, deixando de proceder ao pagamento de mensalidades, no valor de R$ 5.525,45. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. 
No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 
20 dias. São Paulo, 11 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006425-12.2023.8.26.0037. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr(a). ROGERIO BELLENTANI ZAVARIZE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROBISON ALEXANDRE MAMEDE, Brasileiro, Casado, Auxiliar de Serviços Gerais, RG 258901706, CPF 159.787.208-35, e TANIA DE 
FÁTIMA MAMEDE FERNANDES, Brasileira, Casada, Auxiliar de Serviços Gerais, RG 33406234, CPF 227.430.638-90, que lhe foi 
proposta uma ação de Liquidação por Arbitramento por parte de COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR BANDEIRANTE, alegando 
em síntese, que autora busca a liquidação por arbitramento decorrente de ação coletiva interposta pela Associação Paulista de Mutuários do 
Sistema Financeiro de Habilitação, para apuração de valor individualizado de cada mutuário. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresentem eventual manifestação. Não apresentando eventual manifestação na ação, os réus 
serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 13 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007633-31.2023.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ISAIAS FREIRE 
DOS SANTOS, Brasileiro, Divorciado, Técnico em Enfermagem, CPF 002.782.268-09, que por este Juízo, tramita uma ação de Liquidação 
por Arbitramento, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR BANDEIRANTE, CNPJ 46.065.546/0001-21. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se sobre todo o incidente ora processado, 
bem como para trazer ao processo outros documentos que entenda pertinentes para a liquidação da sentença, além daqueles já constantes 
dos autos, a fim de se apurar o valor do débito, sob pena de serem aceitos os valores trazidos pela credora. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 09 de maio de 2024. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.144, em 24 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PEDRO ALVES DE CARVALHO, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.697.590-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.117.868-20, casado pelo regime da comunhão 
de bens com CONCEIÇÃO SANTANA DE CARVALHO, brasileira, aposentada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.283.709-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 146.925.178-75, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua João de Santana, nº 275, Chácara Santana – CEP 05830-270, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1969, adquirida através de 
Contrato Particular de Cessão e Transferência, datado de 27 de março de 1969; posse essa que se 
refere ao PRÉDIO situado na Rua Felipe de Santiago, nº 12, e seu terreno com área de superfície de 
252,493m², correspondente à ao lote 28 da quadra E, do loteamento denominado Chácara Santana, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte nº 165.113.0028-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme inscri-
ções nºs 15.692 e 17.806, inseridas na área maior transcrita sob os nºs 11.944, 18.400 e 63.167. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos BRASILIO ROSSETTI, GENOEFFA COPPINI, IVO PELLEGRINO, MARIA JACINTA ANTONIA 
ROSSETTI, RAFAEL PELLEGRINO, DALVA MATTOS PELLEGRINO, ECASA EMPREENDIMENTOS 
SC LTDA, FERNANDA DIAMANT SALLES GOMES, LUIZ VENTURA DUARTE, ESMERALDO BAS-
SO, IOLANDA MARCUZZO DA SILVA, EDILENE LANDEMBERGER, ROSANGELA PORCENA DA 
SILVA, EDINACIR ALVES DE SOUZA, MARIA LUCIA DE SOUZA e MANOEL MATIAS DA COSTA 
FILHO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á 
ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imó-
veis da Comarca da Capital, aos 15 de abril de 2024. _____________________O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.621, em 28 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ JACINTO DE BARROS LEAL NETO, brasileiro, almoxarife, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 17.712.765-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 040.211.468-06, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, com MARIA GORETE DA SILVA LEAL, brasileira, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 14.085.083-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 029.654.038-25, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tibúrcio, nº 190, Bairro Jardim Colonial, CEP 04821-
160, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida 
através de Compromisso Particular de Compra e Venda, datado de 02 de outubro de 1989; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Tibúrcio Rodrigues, n° 190, antiga Rua 
Treze, e seu terreno com área de superfície de 160,00m², correspondente ao lote nº 06-B da quadra 
20 do loteamento denominado “Jardim Colonial” – Gleba C, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 175.169.0012-4; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 163.935. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, JOSE 
KREIMER, MINA KREIMER, BENJAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, MARIO TANDEITNIK, SU-
ZANNA SCHREIBER, MARINEZ OSTI KLAJMAN, DANIEL KLAJMAN, MAURO KLAJMAN, ANITA 
KLAJMAN GDANSKI, KATIA KLAJMAN, ALVERINDO BATISTA DA SILVA, MARIA RODRIGUES DE 
AQUINO SILVA, IVERILDES ALVES CAMPOS e JURACI DE SOUZA OLIVEIRA, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.450.051, em 03 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por ASSIS FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, co-
merciante, portador da Cédula de identidade RG nº 8.785.914-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 518.296.068-91, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com MARIA GISELDA LIMA 
DOS SANTOS, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.319.090-3-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 011.933.748-71, residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Belmira 
Marin, nº 3.636 – Grajaú – CEP 04848-000 – São Paulo/SP, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini desde 1974, adquirida através Contrato Particular de Compromisso 
de Compra e Venda, datado de 05 de novembro de 1974, celebrado com ISMAR DOS SANTOS, e 
que este adquiriu conforme Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Compromisso de 
Compra e Venda, datado de 05 de setembro de 1974, celebrado com o Sr. JOÃO AUGUSTO XAVIER 
e sua esposa MARIA EURIPA XAVIER, sendo que estes últimos adquiriram através do Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 11 de agosto de 1968, celebrado com 
MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, NYLZA IVONE PAIVA 
MARTINS, ALTAIR DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE 
FREITAS MARTINS, MERCEDES MARTINS MONTEIRO; e RUBENS MONTEIRO, posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua São salvador da Torre, nºs 343/349, 
antiga Rua Quarenta e Quatro, e seu terreno com área de superfície de 300,00m², correspondente 
ao lote nº 12 da quadra nº 75, do loteamento denominado “Parque do Cocaia – Gleba 02”, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo con-
tribuinte nº 174.077.0076-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matrícula 
nº 26.525 deste Cartório, sob a titularidade dominial de MERCEDES DE ANDRADE MARTINS, NILZA 
IVONE PAIVA MARTINS, EUGÊNIO DE ANDRADE MARTINS, MERCEDES MARTINS MONTEIRO, 
RUBENS MONTEIRO e TITO LIVIO MARTINS NETO, Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólios de MERCEDES DE ANDRADE 
MARTINS, Espólio de NYLZA IVONE PAIVA MARTINS, representada por seu inventariante EUGÊNIO 
DE ANDRADE MARTINS, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECÍLIA DE FREITAS MARTINS, 
MERCEDES MARTINS MONTEIRO, representada por seus herdeiros FERNANDO MARTINS MON-
TEIRO e FABIO MARTINS MONTEIRO, RUBENS MONTEIRO, JOCELINA DE JESUS LIMA, HUM-
BERTO COELHO DA SILVA, ELOY ALVES DAMASCENO, MARIA OLIVEIRA DAMASCENO, JOSÉ 
DA COSTA SILVA, JURACI OLIVEIRA DE SOUZA SILVA e NELSON OLIVEIRA DE SOUZA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 15 de abril de 2024. ____________________O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.447, em 17 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, técnico em telefonia, portador da 
Cédula de Identidade RG n°17.684.219-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 158.007.748-03, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
brasileira, doméstica, portadora da Cédula de Identidade RG n° 26.309.788-2-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 170.923.008-86, residentes e domiciliados na Rua Domingos Antônio de Moraes, n° 58, 
Jardim Imbé – SP, CEP 05863-050, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 

domini, somada a de seus antecessores desde 1967, adquirida através de Instrumento Particular de 
Promessa de Cessão de Direitos Hereditários, datado de 23 de dezembro de 2011, Instrumento Parti-
cular com Cessão de Direitos Hereditários, datado de 13 de abril de 2012, Instrumento Particular com 
Cessão de Direitos Hereditários, datado de 28 de julho de 2012, Instrumento Particular com Cessão 
de Direitos Hereditários, datado de 14 de dezembro de 2012; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Domingos Antônio de Moraes, n° 58, antes Rua Dezes-
sete, e seu terreno com área de superfície de 248,09m², correspondente ao lote nº 13 da quadra “E” 
do loteamento denominado “Jardim Imbé”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 166.221.0031-3; imóvel esse que se acha regis-
trado em área maior conforme a transcrição nº 22.929. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ERNESTO VICENTE SABOYA DE 
ALBUQUERQUE, LÚCIA FERREIRA SABOYA DE ALBUQUERQUE, MARTINHA MARIA ARCANJA, 
VALDETE MARIA DA COSTA, CARLITO GONÇALVES DA COSTA, OELEGARIO BISPO PEREIRA, 
EVANIL ARCANJO PEREIRA, ERENILDES PEREIRA ARCANJO, OLEGARIO BISPO PEREIRA FI-
LHO, ERENICE ARCANJA BONFIM, CLAUDIONOR RODRIGUES BONFIM, JOSE RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA, WILSON PAULO DE OLIVEIRA, CLAUDIA APARECIDA SOARES COSTA, WILLIAM DE 
SOUZA COSTA, CLEIDE REGINA SOARES, ANTONIO JOSE SOARES, ENY FATIMA DE OLIVEIRA 
SILVA, EDSON DOMINGOS DA SILVA, ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA, DALVINA GONÇAL-
VES DE SOUZA OLIVEIRA, ANA LUCIA DE OLIVEIRA VITORINO, WALTER EUGENIO VITORINO, 
ANTONIA DAS DORES PEREIRA, ADALBERTO SOARES PEREIRA, MARIA DA SILVA SANTOS, 
EUNICE MARIA DOS SANTOS FERREIRA, EDINALDO ANTONIO DOS SANTOS, EDSON ANTO-
NIO DOS SANTOS, ERIVALDO ANTONIO DOS SANTOS, COSME SOARES PEREIRA, JOSÉ DA 
SILVA BARBOSA, LOURIVAL ALVES DE SOUZA, FRANCISCA NUNES DE SOUZA, RAIMUNDO LU-
CAS SOUTO e NILCE DA CONCEIÇÃO CILIBRA SOUTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de maio de 
2024. O Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 045/2024 – Processo nº 099/2024 – Edital nº 
2891/2024 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de playgrounds conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Esportes. O recebimento das propostas ocorrerá do dia 15/05/2024 até as 09h00min do dia 27/05/2024, e a abertura 
(sessão pública) às 09h01min do mesmo dia. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/
DF. O credenciamento das empresas participantes, cadastro das propostas e sessão pública serão realizados junto à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com). As informações poderão ser adquiridas através do Ser-
viço de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@penapolis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. 
Penápolis, 14 de maio de 2024. Pablo Ambrósio Ianela - Secretário Municipal de Administração 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Concorrência Eletrônica nº 015/2024 – Processo nº 100/2024 – Edital 
nº 2.892/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para execução de recapeamento asfáltico em trechos de vias pú-
blicas da cidade de Penápolis/SP (Rua Paraíba e Travessa Pedro Maia). O recebimento das propostas ocorrerá do dia 
15/05/2024 até as 14h00min do dia 29/05/2024, e a abertura (sessão pública) às 14h01min do mesmo dia. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. O credenciamento das empresas participantes, cadas-
tro das propostas e sessão pública serão realizados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.
com). As informações poderão ser adquiridas através do Serviço de Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@pena-
polis.sp.gov.br, telefone (18) 3654-2537. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.penapolis.
sp.gov.br, em “Editais - Licitações”, e https://bllcompras.com. Penápolis, 14 de maio de 2024. Pablo Ambrósio Ianela 
- Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1002696-38.2018.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari
Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JKTEC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI EPP, CNPJ 20.900.090/0001-
84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Aço Inoxidavel Artex Ltda, alegando
em síntese: visa ao recebimento da quantia de R$ 63.269,67, representada por duplicatas não pagas de nºs 74943,
75631C, 75631D, 76081B, 76081C, 76081D, 76808A, 76808B, 76808C, 76808D, 77428, 77476A, 77476B, 77476C,
78615A, 78615B e 78615C, com vencimentos respectivamente 07/01/2017, 07/01/2017, 22/01/2017, 02/01/2017,
17/01/2017, 01/02/2017, 31/12/2016, 15/01/2017, 30/01/2017, 14/02/2017, 12/01/2017, 14/01/2017, 29/01/
2017, 13/02/2017, 10/02/2017, 25/02/2017 e 12/06/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme
pedido inicial, no prazo de três dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Fixados os honorários
em 10% sobre o valor do débito, que serão reduzidos pela metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada poderá requerer autorização do juízo para
pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno
direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos,
imposição à executada de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedação à
oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser oferecidos no prazo de quinze dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio de advogado, na forma dos art. 915, do citado
Código. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1111388-47.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) YOU COMÉRCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS EIRELI, CNPJ 25386364000182, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Metalúrgica Arouca, para recebimento de
R$2.521,17 (15.10.21) decorrente das duplicatas vencidas em 14.01.20 e 28.01.20, oriundas da nota fiscal nº
133928. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado,ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que pagamento restante seja feito em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril
de 2024.

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1037651-45.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª
Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Santos Pinheiro, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Bonna Cucina Industria Italiana Di Pasta Fresca LTDA, CNPJ 45.993.615/0001-02, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Abastecer Promo Eireli - Epp, pretendendo, em síntese, o recebimento de R$17.809,11
(maio/20), decorrente do inadimplemento das notas fiscais vencidas em maio e abril/19, oriundas do contrato firmado
em 27.04.15. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação, por Edital,
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
exigida, devidamente atualizada, bem como dos honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa que
corresponde à importância devida (CPC, art. 701); ou, no mesmo prazo, oponha embargos à ação monitória. Decorridos
os prazos supra sem manifestação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. São Paulo, 23 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000850-68.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA DE CARVALHO QUEIROZ,
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) LUIZ PAULO PEREIRA CNPJ 24044577000163, que lhe foi proposta uma AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, objetivando a quantia de R$ 6.716,37, decorrente do inadimplemento
referente ao contrato de locação e assistência técnica de máquina de café Lei Sá Grãos. Encontrando-se o executado
em local incerto e não sabido, foi determinada sua citação por edital, para os atos e termos da ação proposta, para
que, no prazo de 03 (três) dias, que começará a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital, pagar
a dívida no valor supra, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, restando
reduzido pela metade em caso de pronto pagamento, ou no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, poderá o executado, querendo, opor-se à presente execução por meio de embargos, podendo
ainda no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática
do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).
Decorrido os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de Maio de 2024. Eu,
Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1009182-58.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei.
FAZ SABER a(o) Moises De Jesus Dos Santos Restaurante,CNPJ 33908787000143, que Opera Distribuidora de
Alimentos Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$ 5.215,05 (abr/21) decorrente das notas
fiscais nºs 28452, 28711 e 28845, emitidas em 04.02.21, 10.02.21 e 12.02.21 que restaram inadimplidas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 03 de Maio de 2024. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003700-32.2024.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE DAMACENO DE OLIVEIRA SOUZA, CPF 347.155.298-74, e DIOGO
NASCIMENTO FERREIRA, CPF/MF sob o n° 410.825.428-73 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A., Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
207.411,98 (29.02.24), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0009680-96.2011.8.26.0010 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível
- Investigação de Paternidade Requerente: Solange Ribeiro Janeck Requerido: Edna de Almeida Sales e outros
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009680-96.2011.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). JANAINA RODRIGUES
EGEA URIBE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SOLANGE BRITO DE ANDRADE e Dinnie Enedina Almeida Ribeiro
, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Solange Ribeiro Janeck e Dinnie Enedina
Almeida Ribeiro , alegando em síntese: A genitora da requerente manteve relacionamento íntimo com S de A. A
(falecido), advindo o nascimento da requerente. Após o nascimento da requerente o genitor se afastou, onde
perderam contato. A presente ação de investigação foi proposta contra seus herdeiros. Encontrando-se os réus supra
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028699-54.2018.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JARDIM DAS ARTES SERV. REST. COL. MOLD. LTDA., ATUAL NOME JARDIM DAS ARTES
COM. DE PRES. E ACESSÓRIOS DE DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 07.149.080/0001-90, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, para quitação da CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO – CHEQUE EMPRESA PLUS – BUSINESS Nº 2067130004018 - CONTA CORRENTE
1300415. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. São Paulo, 23 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046221-83.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LUCIANA BATISTA DE SÁ ARAÚJO DE MOURA, Brasileiro, CPF 797.758.701-78, que nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Safra S/A, em face de Miqueias Araujo de Moura e outros
para recebimento de R$991.507,21(ago/21 - fls. 388), sobreveio a notícia de óbito do referido coexecutado Miqueias,
sendo determinada a habilitação de seu espólio na pessoa da inventariante. Estando a coerdeira em lugar ignorado,
expede-se o edital, para no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, em querendo, se pronuncie, nos termos
do art. 690 do CPC, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de maio de 2024.

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1012174-22.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a(o) Douglas De Campos Silva, Brasileiro, Solteiro, CPF 338.689.388-00, que lhe foi proposta uma
ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para
recebimento da quantia de R$ 36.179,62 (julho/2019) decorrente da “Cédula de Crédito Bancário – Financiamento
para Aquisição de Bens e/ou Serviços - CDC - PF” nº 3.804.515, emitida em 30/03/2015. Encontrando-se o executado
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir
dos 30 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época
do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, §
1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30%
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao
executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e
avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009144-
44.2012.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a).
Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) os confrontantes JÚLIO DE SOUZA MELO E VANESSA
APARECIDA SOARES DE CAMARGO, e demais incertos e interessados, que os Autores ajuizaram ação de usucapião
extraordinária do imóvel denominado Sítio Maciel, localizado no Bairro São João, no Município de Itapevi/SP, a qual
possui 8.890,95M2 (oito mil oitocentos e noventa metros quadrados e noventa e cinco centésimos), alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do supramencionado
para, no prazo de 30 (trinta) dias, conteste o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapevi, aos 19 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1025065-82.2021.8.26.0506 O MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA JUNIOR, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 30365479X,
CPF 32354821808, com endereço à Rua Paulo de Frontim, 811, Vila Virginia, CEP 14030-430, Ribeirão Preto - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Alexandre Jose Soares, alegando que
os executados confessaram a existência líquida, certa exigível do débito perante o exequente no importe de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), constituindo assim o referido instrumento de Confissão de Dívida, em título
executivo extrajudicial, nos termos do que prevê o inciso III do Artigo 784 do Código de Processo Civil, cujo pagamento
não ocorreu no prazo avençado, tornando-na devedora da quantia de R$213.372,60 (atualizado em 20/07/2021).
Encontrando-se os executados atualmente em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para que, no prazo de três (3) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, no montante supra, devendo ser corrigida até a data do
efetivo pagamento, acrescida das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Os honorários de advogado
foram arbitrados em 10% sobre o valor em execução, ficando ADVERTIDA de que esta verba será reduzida pela
metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado, assegurada a possibilidade de alteração, no
julgamento dos eventuais embargos à execução, bem como de que o reconhecimento do crédito do exequente e o
depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de
embargos, permitirá à executada requerer que seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Não
havendo pagamento ou apresentação de embargos, será nomeado Curador Especial. PRAZO PARA EMBARGOS À
EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo deste Edital, que será afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 22 de abril de 2024.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001266-61.2022.8.26.0704. A Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, Juíza de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ivair Soares de
Almeida Filho CPF 034.714.578-79 que Beatriz Ferreira Amaral ajuizou Ação de Procedimento Comum
(R$234.913,00 - 28.02.22) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel sito à Av. José Galante, 751,
apto.45, Vila Suzana, Capital/SP, objeto da matrícula n° 56.907 do 18° CRI/SP e C.M. 171.299.0265-1.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. SP, 19.04.2024. K-14e15/05
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  Proc. Administrativo 50- 20.849/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS-CGSA-GGCFEC - Gerência de Gestão Contábil, Financeira, Execução e Controle Orçamentário  - A/C L...

Data: 16/05/2024 às 13:59:26

 

Prezada Leilane Cristina Wakim - SMS-CGSA-GGCFEC

Segue apolice da garantia do   Contrato 26/2024

A FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

objeto“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA
DA CMS PARQUE CECAP “DR. RENATO GUIMARÃES BASTOS - LOCAL:- RUA MAJOR DO EXÉRCITO
ANTÔNIO DO AMARAL BIAVATTI, 347 – PARQUE CECAP – ARARAQUARA/SP

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

apolice_garantia_florestana_cecap.pdf
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NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:MUNICIPIO DE ARARAQUARA

SAO BENTO 840 - CENTRO

ARARAQUARA SP14.801-901

45.276.128/0001-10

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00h do dia 15/05/2024 até 24hs do dia 09/02/2025.

NOME:
ENDEREÇO:
CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

06.753-100

53.591.103/0001-30FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
RUA SANTOS DUMONT, Nº 258 - JARDIM PAZZINI

TABOÃO DA SERRA SP

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 19.385,00  -  Dezenove Mil e Trezentos e Oitenta e Cinco Reais

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 
previstas no CONTRATO nº 26-2024 PROCESSO nº 5773/2024, EDITAL nº 18/2024. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA CMS PARQUE CECAP "DR. RENATO GUIMARÃES BASTOS - LOCAL:- RUA 
MAJOR DO EXÉRCITO ANTÔNIO DO AMARAL BIAVATTI, 347 - PARQUE CECAP - ARARAQUARA/SP.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 19.385,00 R$ 163,64

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 19.385,00 R$ 16,36
Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
VencimentoParcela Valor

 1 R$ 180,00 27/05/2024

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 180,00

 0,00

 0,00

 0,00

 180,00

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 15/05/2024  10:14:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920249907751164906000. Após sete dias úteis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 
030692024009907751164906.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637957/2022-35. O 
Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro 

Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nº 662/2022.  As Condições Contratuais deste produto podem ser 

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: www.pottencial.com.br, ou através do QR Code.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais, 

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos 

entre Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições 

específicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar 

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e 

o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação 

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre 

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e 

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação 

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos 

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício 

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do 

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos 

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no 
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Objeto Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e 

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício 

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro 

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da 

Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os 

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias 

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares , 

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme 

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao 

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta , 

com a devida justificativa da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a 

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos 

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador , 

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice .

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente 

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme 

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições 

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, 

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para 

ocorrência do Sinistro;

II. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da 

presente Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência 

da Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de 

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos 

de seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de 

responsabilidade civil, bem como perdas e danos e lucros cessantes;

VIII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, 

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato 

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um 

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com 

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a 

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer 

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por 

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou 

geológicos;
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XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da 

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, 

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por 

meio da emissão de Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos 

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores 

de normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, 

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, 

representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, 

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou 

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente 

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou 

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação 

Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos, 

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles 

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises 

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e 

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade 

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para 

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade 

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, 

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou 

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os 
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quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para 

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão 

nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou 

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou 

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo 

Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida 

pelo Segurado;

XXII. O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços 

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua 

contratação;

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não 

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para 

fins de Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá 

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice .

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de 

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador .

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo 

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de 

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da 

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora 
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos 

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término 

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante 

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como 

apresentar o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for 

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa 

concordância.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do 

risco pela Seguradora; ou 

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que 

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto 

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o 

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos 

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a 

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida 

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a 

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal 

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para 

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar 

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, 

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas 

na Cláusula 9, itens II e III.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em 

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à 

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que 

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro 

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador 

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador 

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do 

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os 

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de 
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documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da 

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último 

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que 

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro 

dia útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 

Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo 

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e /ou 

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela 

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será 

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

I. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador , 

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do 

risco;

III. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no 

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

I. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em 

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

II. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições 
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e 

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos 

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para 

amortização do Valor da Indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de 

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador 

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação 

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação 

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma 

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas 

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado 

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência 

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional 

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela 
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Seguradora;

V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da 

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as 

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens II e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as 

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VIII. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora, 

conforme item 7.3.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

I. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver 

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

II. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

III. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições 

Contratuais.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e /ou pelo pagamento 

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme 

disposições a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada                                    Relação a ser aplicada

sobre a vigência original   % do prêmio         sobre a vigência original              % do prêmio

para obtenção do prazo                                  para obtenção do prazo

em dias                                                             em dias

15/365                                    13                     195/365                                  73

30/365                                     20                     210/365                                  75

45/365                                     27                     225/365                                  78

60/365                                    30                     240/365                                  80

75/365                                    37                     255/365                                  83

90/365                                     40                     270/365                                  85

105/365                                   46                     285/365                                  88

120/365                                   50                     300/365                                  90

135/365                                    56                     315/365                                  93

150/365                                   60                     330/365                                  95

165/365                                   66                     345/365                                  98

180/365                                   70                     365/365                                  100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que 

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data 

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de 

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da 

extinção do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo 

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a 

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou 

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos 

dados corretos.

16. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente 

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação 

previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Esta apólice não surtirá quaisquer efeitos jurídicos se o Objeto Principal exigir contratação de 

Seguro Garantia com cláusula de retomada nos termos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

considerada nula para todos os fins de direito por inadequação da modalidade de Seguro Garantia 

contratada.

17.2. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do 

prêmio nas datas convencionadas.

17.4. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e /ou eventual reembolso, 

pelo Tomador, do valor indenizado.

17.5. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora .

17.6. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do 

risco pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br <http://www.susep.gov.br>.

17.9. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <http://www.susep.gov.br.>

17.11. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice. 

17.12. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.13. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de 

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.14. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice , 

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações 

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018).  Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e 

segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as 

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam 

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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Texto Cobertura

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO:

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados 

pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou Previdenciária , 

cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação à empregado que 

prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida, durante a vigência da Apólice. 

1.2. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for 

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a 

comprovação do desembolso por parte do segurado. 

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em 

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente 

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura 

Adicional.  

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência 

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho 

firmado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal. 

2.ACORDOS:

2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta 

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez , 

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer 

quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada. 

3.EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por 

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista 

e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial. 
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3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá 

gerar perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não 

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação 

do risco previstas na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais 

da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de 

sentença transitada em julgado. 

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro 

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora , 

logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a caracterização , 

para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora. 

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e 

aditivos, se houver; 

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária; 

c) Comprovante de pagamento da condenação; 

d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do 

Segurado na execução do Objeto Principal; 

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver. 

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro .

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA:

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado 

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso, for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou 

confessar.
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III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou 

dano material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

5. RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido 

alteradas pela presente Cobertura Adicional.
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COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certi�camos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.,

com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ

11699534000174, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 CARLOS FERREIRA QUICK   Diretor 

 EDMAR VIDIGAL PAIVA   Diretor 

 JOAO DE LIMA GEO NETO   Presidente 

 RICARDO NASSIF GREGORIO   Diretor 

Código da Certidão: CA03069_08052024_111914_228
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 08 de Maio de 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

| Emissão de certidões

Avaliar o Serviço
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COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

         Certi�camos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A.,

CNPJ 11699534000174, está autorizada a operar,

conforme PORTARIA 3556, publicado(a) no D.O.U. de

25/02/2010, nos termos da legislação vigente.

                  Certi�camos ainda que a entidade não se

encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização

Especial, e não está cumprindo penalidade de

suspensão imposta pela SUSEP.

         Dados complementares e esta certidão atualizada

podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio

de petição à Autarquia.

                  Código da Certidão:

CR03069_08052024_111909_407

                  Esta Certidão é válida por 30 dias, não

prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 08 de Maio de 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

| Emissão de certidões

Avaliar o Serviço

 

08/05/2024, 11:19 Certidão de Regularidade da Susep

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=03069&entcgc=11699534000174 1/1
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  Proc. Administrativo 51- 20.849/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/05/2024 às 14:04:24

 

desconsiderar despacho 50

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS
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  Proc. Administrativo 52- 20.849/2024

De: Jocemir G. - SPFIN-CLCCP-GLIC

Para: SPFIN-CLCCP-GLIC - Gerência de Licitações  - A/C Jocemir G.

Data: 27/05/2024 às 10:36:02

 

Seguem documentos digitalizados, parte 1.

_

Jocemir J. Gomes

Agente de Contratação

Gerência de Licitação

Anexos:

01_CREDENCIAMENTO_REIVAX.pdf

02_CREDENCIAMENTO_RAMON_AGUILERA.pdf

03_CREDENCIAMENTO_POLO.pdf

04_CREDENCIAMENTO_JSO.pdf

05_CREDENCIAMENTO_EASS.pdf

06_CREDENCIAMENTO_TECNOCON.pdf

07_CREDENCIAMENTO_CJF.pdf

08_CREDENCIAMENTO_2P2L.pdf

09_CREDENCIAMENTO_SOLUCOES.pdf

11_PROPOSTA_CJF.pdf

12_PROPOSTA_REIVAX.pdf

13_PROPOSTA_TECNOCON.pdf
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